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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019, que 
renova a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01164/2019 MCTIC 
  

Brasília, 17 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048116/2015-37, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, inscrita no CNPJ nº 02.582.543/0001-90, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6785/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.291/2019, de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4291/2019/SEI-MCTIC
de 26 de agosto de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4567884 e o código CRC F2535DCF.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4567884
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39611/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048116/2015-37.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751793 e o código CRC BA10C75F.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4751793
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.048116/2015-37

Interessado: Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.582.543/0001-90

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RN

Localidade: Natal

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 10/09/2019, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610754 e o código CRC D594F49C.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4610754
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21047/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048116/2015-37.
Processo de Outorga nº: 53780.000166/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da CLUBE DE MAES E IDOSOS
MARIA IZABEL DE MEDEIROS, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte,
por meio da Portaria nº 72, publicada no DOU de 11/2/2005, e Decreto Legislativo nº
238, publicado no DOU de 27/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 16/09/2015, às 16:19, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723897 e o código CRC AC005174.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30355/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE
MEDEIROS
Rua dos Potiguares, nº 2417 - Bairro: Lagoa Nova

59.063-450- Natal - RN
​CNPJ n° 02.582.543/0001-90

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048116/2015-37.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21047/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723903 e o código CRC CE510CAA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina 

Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2727/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048116/2015-37.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              O Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio
Grande do Norte, apresentou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 1201937 - proc. nr 53900.039096/2016-94), em 23/06/2016, (de
acordo com o histórico do processo no SEI) e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 27/05/2016. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério

das Comunicações, de

acordo com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante legal

da Entidade.

 Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada ou

ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.
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Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Observação 1: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº

4334, de 2015.

Observação 2: o estatuto social

deverá ser encaminhado

registrado no Livro A do Cartório

de Pessoas Jurídicas, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, conforme

art. 116 da Lei nº 6.015, de

31/12/1973.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:  

- Permitir que a
Assembleia Geral  possa ser
também convocada ao
menos por 1/5 dos
associados (art.60 da
Lei nº 10.406/2002-
Código Civil), 

- Incluir entre as
competências
da Assembleia Geral a de
destituir a Diretoria,
- Determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou de eventuais sobras de
receitas entre
associados, bem como de
qualquer outro tipo de
pagamento/subsídio,
- Assegurar,
expressamente o
ingresso gratuito, como
associado, de todo e
qualquer
cidadão domiciliado na área
de
execução do serviço, -
- Assegurar o ingresso
gratuito,
como associado,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-
lhes inclusive, por
intermédio de seus
representantes legais,
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

o direito de escolher,
mediante voto, os
integrantes dos
órgãos deliberativos e
administrativos, bem como
o direito a voz e voto nas
deliberações sobre a
vida social da entidade,
- Limitar ao máximo de 4
(quatro) anos, o tempo de
mandato dos membros que
compõe a
diretoria.   Mencionar Mês
/Ano de início e Mês/Ano fim
do mandato. 

- Limitar o número de
reeleição
da Diretoria Executiva ao
máximo de 1(uma), isto é,
uma
única
recondução/reeleição,
- O estatuto social deve
especificar a composição
e o
modo de funcionamento
do
Conselho Comunitário,
conforme art.40, V da
Portaria; "fica instituído
Conselho Comunitário que
será composto por no
mínimo cinco pessoas
representantes
de entidades da
comunidade local, tais
como associações de
classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores,
desde que
legalmente constituídas,
com objetivo
de acompanhar a
programação da emissora,
com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da
comunidade e
dos princípios estabelecidos
no art. 4° da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998
e demais dispositivos
legais",
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Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

Observação: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial
do Estatuto (no Livro A,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, bem como as
averbações de suas
alterações, conforme art.
116 da lei nº 6.015, de
31/12/1973), no Cartório
Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição
da atual Diretoria,
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando
todos os cargos
previstos no
Estatuto Social, alertando
que
nenhum membro eleito
poderá
fazer parte/ou ter cargo
junto a
Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo
vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, (art. 131, inciso
III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015). Observação: o
registro deve ser efetuado
no Cartório de
Pessoas Jurídicas. 

Observação: No caso da
diretoria atual ter sido
reeleita sucessivamente
em várias oportunidades
a cada novo mandato,a
entidade deverá fazer
nova eleição com novos
membros.
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do

Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar
relatório resumido do
Conselho
Comunitário, datado do
ano de 2018, sobre a
programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os cinco
(5) membros do Conselho,
com a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos membros,
bem como a grade de
programação.
Observação 1: poderão
indicar
representantes para
compor o
Conselho Comunitário,
dentre outras, as
entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais,
sindicatos etc.
Observação 2: os
dirigentes da
entidade interessada bem
como
representantes da
Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar
o relatório.

Art. 42

RG, CPF e número do
Título de
Eleitor

de todos os dirigentes

A Entidade deverá
encaminhar
cópia legível do RG e CPF, e
o número do Título de
Eleitor
de todos os membros da
Diretoria.

Não será aceita cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH)
Observação: Para o RG que
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já
contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação. 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.           Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.               Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 05/02/2018, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2630052 e o código CRC 51CC3BA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 2630052

Nota Técnica 2727 (2630052)         SEI 53900.048116/2015-37 / pg. 7



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6281

Ofício nº 4297/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Geraldo Cabral de Macedo
Representante Legal do Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros (CNPJ nº
02.582.543/0001-90)
Rua dos Potiguares, nº 2417 - Bairro Lagoa Nova
​59063-450 - Natal - RN 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048116/2015-37.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2727/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2630881 e o código CRC 543754FB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4297/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048116/2015-37 - Nº SEI: 2630881
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Correspondência Eletrônica - 2644824

Data de Envio: 
  09/02/2018 09:26:06

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RADIOALTERNATIVAFMNATAL@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048116/2015-37

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2630052.html
    Oficio_2630881.html
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Sex, 09 de fev de 2018 09:26

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<RADIOALTERNATIVAFMNATAL@hotmail.com>: 550 5.5.0 Requested action

not taken: mailbox unavailable. [BN3NAM04FT063.eop-

NAM04.prod.protection.outlook.com]

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 09/02/2018 10:19
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A O M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç 6 E S E C O M U N IC A Ç 6 E S

S E C R E T A R IA D E R A D IO D IF U S Ã O

D E P A R T A M E N T O D E R A D IO D IF U S Ã O E D U C A T IV A , C O M U N IT Á R IA E D E F IS C A L IZ A Ç Ã O

C O O R D E N A D O R -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o 'R ' - 3 ° a n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 O O IB R A S IL lA -D F

Fone: (61)2027-6281

A

DR. INALDA CELINA MADIO

COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ASSUNTO : NOTA TÉCN ICA RELAT IVA À ANÁL ISE DO PROCESSO NÚM ERO

53 .900 .048116 /2015 -37 .

EM RESPO STA AO OFÍC IO N ° 429712018 /SE I-M CT IC , ESTAM OS

ENCAM INHANDO OS SEGU IN TES DOCUM ENTOS :

a ) D ECLARAÇÃO DE CONFORM IDADE ;

b ) ESTATUTO DEV IDAM ENTE REG ISTARDO EM CARTÓR IO ;

c ) CÓ P IA DA ATA AVERBADA EM CARTÓR IO ;

d ) R ELATÓR IO DO CONSELHO COM UN ITÁR IO DO ANO DE 2018 ;

e ) CÓ P IA DO RG , C PF E T ITU LO DE ELE ITOR DA D IRETOR IA .

CERTO S DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHOR IA ,

NATAL - RN 02 D E M A IO DE 2018

A TENC IO SAM ENTE

}2&J~ to.0tLt#ac/~

GERALDO CABRAL DE M ACEDO

PRES ID ENTE

CLUBE DE M ÃES E IDO SO S M AR IA IZABEL DE M EDE IRO S
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

A o s 1 1 d ia s d o m ê s d e m a rç o d e d o is m il e d e z o ito , so b a p re s id ê n c ia d e G e ra ld o C ab ra l

d e M ac êd o , re u n iram -se n a se d e d o c lu b e d e m ãe s e id o so s M a ria Is a b e l d e M ed e iro s , lo c a liz a d a

n a R u a d o s P o tig u a re s , n 2 2 4 1 7 , B a ir ro L ag o a N o v a , n o M un ic íp io d e N a ta l/R N , p a ra d e lib e ra r

so b re o n o v o C o n se lh o d a R ád io 8 7 FM . F ic a n d o a s s im co n s ti tu íd o o s n o v o s c in c o (5 ) m em b ro s

do Conselho, para analisarem e aprovarem a Programação veiculada pela emissora, conforme

d e sc r ito s a b a ix o .

E m seg u id a , p o r u n an im id a d e d o re fe r id o c o n se lh o , to d a p ro g ram aç ão fo i a p ro v ad a d e

a c o rd o com a L e i 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 , b em com o d o item 2 1 .4 .1 , d a n o rm a O I /2 0 11. S eg u e em an ex o

a grade da programação.

N a ta l/R N , 0 9 d e m a rç o d e 2 0 1 8 .

~ _ _ 7

~ " " - - -"
~ J~ se c :V " J -d o sS an to s

C P F : 0 5 7 .7 1 7 .7 2 4 .9 6

C o o rd e n ad o r d a P a s to ra l d a C om un ic a ç ã o d a P a ró q u ia d e S ão Jo ão B a tis ta

/V !) ~

Jo sé A n tô n io B a rb o sa d e S cn a

C P F : 0 2 9 .0 0 9 .2 7 4 -4 7

C o o rd e n ad o r d o P ro je to S o lid á r io C r is tã o d a Ig re ja C r is tã C am in h o d a V itó r ia

~-<~~pê~=,
dm tlso n d o s S an to s L lIn a

C P F : 1 3 0 .4 1 0 .3 7 4 -9 1

P re s id e n te d o C o n se lh o C om un itá r io d a C id a d e d a E sp e ra n ç a

C P F : O I 0 .1 6 1 .8 8 4 -0 4

C o o rd e n ad o r d e E v en to s E sp o r tiv o s e S o c ia is d a

A C E R N (A sso c ia ç ã o d o s C ro n is ta s E sp o r tiv o s d o R N )

;t/aM~d&d(;t&<-Mr-
M aria d a G u ia A z ev ed o d e O liv e ira

C P F : 0 2 5 .8 2 3 .8 1 4 -3 8

C o o rd e n ad o ra d a P a s to ra l d a S o b r ie d a d e d a

P a ró q u ia d o S an tu á r io d o s B em -av en tu ra d o s M á rtire s d e C u n h aú e U ru a ç u
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m l ! 'J

•••r~l:~ ARQ U lD IO C E S E D E N A TA L

# / ~ P a róqu ia d e S ão .Jo ão B a tis ta

'" iF "" ~ " R ua S ão ,Jo iio , n a 1363 , L ago a S eca - N a ta l - I

C E P : 59022 -390 F one : (0 84 ) 36152871 I 2873 - CN 1 '.1 : 0 8 ,1 I26 .1 22101 I1 I9 -16

E -m a i): p a rO l) n ia s iha tis ta ti"v " huo .,'om . h r

DECLARAÇÃO

E u , Jo sé M a rce lo (e za r in o C ru z , p á ro co d e s ta P a ró q u ia , d e c la ro p a ra o s

d e v id o s fin s q u e se fiz e rem ne ce ssá r io s q u e .Jo sé.J a ils o nS . d o s S an to se xe rce a

fu n çã o d e C oo rd e n a d o rd a P a s to ra ld a C om un ica çã o d e s ta P a ró q u ia , n ã o

re ce b e n d o n e n h um a rem une ra çã o re la tiv o a ta l p rá tic a d e a tiv id a d e .

N a ta l, d-k d e _~ _ d e O<J!~

-c!R-.;f#x:: ~ -~~= ---
P á ro co

P a ró q u ia S ã o Jo ã o B a tis ta
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IGREJA CRISTA CAMINHO DA VITÓRIA
A ve n id a B e rn a rd o V ie ira , 2 0 6 0 - D ix 5 e p t R o sa d o

F o n e : (8 4 ) 3 2 2 3 -6 2 7 2 - C E P 59 0 5 4 -0 0 - N a ta l/R N .

Declaração

E u , M á rc io S ilv a A ra ú jo , B is p o e P re s id e n te d a Ig re ja C r is tã

C am in h o d a V itó r ia d e c la ro p a ra o s d e v id o s fin s q u e , J o se A n tô n io

B a rb o sa d e S e n a , e xe rc e a co o rd e n a çã o d o P ro je to S o lid á r io C r is tã o

ó rg ã o b e n e fic e n te d a Ig re ja C r is tã C am in h o d a V itó r ia em N a ta l/R N .

N a ta l, 2 5 d e A b r il d e 2 0 1 8 .

M a rc ia S ilv a A ra ú jo

B is p o e P re s id e n te d a Ig re ja
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Conselho Comunitário
Cidade da Esperança

Presiden te : Edm ilsom Lim a

DECLARAÇÃO

Eu, Edm ilson dos Santos L im a RG nO 3.020.718 .5 - SSP /SE ,

aposentado , DECLARO para os devidos fins, que exerço a tua lm ente a

função de P res iden te do Conse lho Comun itá rio da C idade da

Esperança , loca lizado na Rua Moreno nO 204 do Ba irro da C idade da

Esperança , CNPJ 35.305 .892 /0001-60 .

Nata l/RN , 27 de abril de 2018.

~-t---~~~:?? ~~~,.
dm ilson dos Santos L im a

Presiden te do CCCE

CPF 130.410 .374-91

Travessa Para íba , S/N - C ídade da Esperança - Nata llRN
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F U N D A D A E M 1 9 5 4

C N P J : 0 8 .4 5 5 .1 1 5 /0 0 0 1 -8 2

E n tid a d e s em fin s lu c ra t iv o s e d e U til id a d e P ú b lic a

E s ta d u a l: D e c . L e i 1 .4 2 6 , d e 1 2 /1 2 /1 9 5 5

M u n ic ip a l: D e c . L e i 4 2 9 , d e 3 1 /1 2 /1 9 5 5 .

DECLARAÇÃO
D e c la ram o s p a ra o s d e v id o s f in s q u e s e f iz e rem n e c e s s á r io s q u e o jo rn a lis ta

Thiago Damasceno Florêncio, m a tr íc u la A C E R N 1 0 3 , D R T 1 8 2 2 /R N , e x e rc e a

c o o rd e n a ç ã o d e e v e n to s e s p o r t iv o s e s o c ia is d e s ta a s s o c ia ç ã o .

~)W'aJflVilíeti*i" B e z e rra

P re s id e n te

C P F ?/lI.llftl.yt1{ -%J
I
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A R Q U ID IO C E S E D E N A T A L

P A R Ó Q U IA S A N T U Á R IO D O S B E M -A V E N T U R A D O S M Á R T IR E S D E C U N H A Ú E U R U A Ç U

CNPJ: 08.026.122/0091-15

Av. M iguel Castro, 1002, Bairro Nosso Senhora de Nazoré I CEP 59062-000 I Natal/RN
- Telefone: IM} 3646-3189

Home: ~ .p s m o r t ire s .ç o m .b r 1 E-moi!: paroquiasanfuariodosmórfires@yahoo.com .br

N a ta l. 1 7 d e a b r il d e 2 0 1 8 .

DECLARAÇÃO

D e c la ra m o s p a ra o s d e v id o s f in q u e q u e a S e n h o ra M a r ia D a g u ia A z e v e d o d e

O liv e ira é C o o rd e n a d o ra d a P a s to ra l d a S o b r ie d a d e d e s ta P a ró q u ia d o S a n tu á r io

d o s M á r t ire s d e C u n h a ú e U ru a ç u .

A te n c io s a m e n te ,

in h e iro B e z e rra

P a ró q u ia d o S a n tu á r io d o s S a n to s M á r t ire s d e C u n h a ú e U ru a ç u
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D E C L A R A C Ã O

E u , G e r a l d o C a b r a l d e M a c e d o n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d o C lu b e d e

M ã e s e I d o s o s M a r i a I s a b e l d e M e d e i r o s , i n s c r i t a n o C N P J s o b n O 0 2 .5 8 2 .5 4 3 / 0 0 0 1 - 9 0 , c o m

s e d e n a R u a d o s P o t i g u a r e s , N " 2 4 1 7 , L a g o a N o v a , N a t a l , C E P : 5 9 .0 6 3 - 4 5 0 , E s t a d o d o R io

G r a n d e d o N o r t e , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s : q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a s s e c o m s u a s

i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u t o r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s

C o m lm i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e ,

c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o .

N a t a l ! R N , 0 2 d e M a io d e 2 0 1 8 .

~~cd£3>LA"0C~
G e r a l d o C a b r a l d e M a c e d o

P r e s i d e n t e
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RÁDIO 87FM NATAL
PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA-FEIRA

HORÁRIO PROGRAMA

05h às 06h45 Terre iro da Fazenda

06h45 às 07h Jorna l da 87FM

07h às 08h Esporte 87FM

08h às lOh Cam inho da V itó ria

10h às llh Ig re ja Cató lica

llh às 12h15 Esporte 87FM

12h15 às 13h Notíc ias

13h às 16h Tarde de Paz

16h às 18h No Caneco de Seu Cuca

18h às 19h Esporte 87FM

19h às 20h Voz do B rasil

20h às OOh Segunda Bo la

PROGRAMAÇÃO DE TERÇA A SEXTA-FEIRA

HORÁRIO PROGRAMA

05h às 06h45 Terre iro da Fazenda

06h45 às 07h Jorna l da 87FM

07h às 08h Esporte 87FM

08h às 10h Cam inho da V itó ria

lO h às llh Ig re ja Cató lica

llh às 12h15 Esporte 87FM

12h15 às 13h Notíc ias

13h às 16h Tarde de Paz

16h às 18h No Caneco de Seu Cuca

18h às 19h Esporte 87FM

19h às 20h Voz do B rasil

20h às OOh A Noite é Nossa

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO

HORÁRIO PROGRAMA

05h às 06h45 Terre iro da Fazenda

06h45 às 07h Jorna l da 87FM

07h às 08h Esporte 87FM

08h às 09h Portas Abertas (Ig re ja Assemblé ia de Deus)

09h às llh Porque Hoje é Sábado

llh às 12h15 Esporte 87FM

12h15 às 13h Cap ita l Cu ltu ra l

13h às 16h Fa la Torcedor

16h às 20h Musica l

20h às OOh A Noite é Nossa

Apresentação Doc. ref. ao oficio 4297/2018 (2947911)         SEI 01250.025798/2018-51 / pg. 9



PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO

HORÁRIO PROGRAMA

OSh às 07H Manhã Sertane ja

07h às 08h Santa M issa (Paróqu ia São Fco. De Assis)

08h às 09h Terço dos Homens (Par. Nsª S rª da Esperança)

09h às lOh Manhã Franciscana

10h às 12h30 Manhã com Deus (Igre ja São João Batis ta )

12h30 às 16h Bola de Fogo

16h às 21h Futebo l

21h às OOh Papo de Botequ im
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fOI apreser,tado a qual ilutent:vO s~bo selo

Natal 10 de Abril de 2Q,8 12:27:28

Em te~:emunho da lIercade

Usuario. tayane

'VAlIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

deu fé
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D O C L U B E

D E M Ã E S E ID O S O S M A R IA IS A B E L D E M E D E IR O S

A o s q u a t r o d ia s d o m ê s d e a g o s to d o a n o d e 2 0 1 5 , à s d e z o i to h o r a s n a s e d e d o

c lu b e , à R u a d o s P o t ig u a r e s , N ° 2 4 I 7 , B a i r r o L a g o a N o v a , C E P : 5 9 0 6 2 -2 8 0 , n o M u n ic íp io

d e N a ta I lR N . A te n d e n d o a c o n v o c a ç ã o e x t r a o r d in á r ia , a s e n h o r a p r e s id e n te in ic io u a

r e u n iã o c o m a p a u ta d e f in id a .

a ) E le iç ã o d o C o n s e lh o D e l ib e r a t iv o , D i r e to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l

p a r a u m m a n d a to d e q u a t r o a n o s e a in d a s o b r e a in c lu s ã o d e n o v o s

s ó c io s .

I n ic ia lm e n te n a r e u n iã o , s o b a p r e s id ê n c ia d o S e n h o r M a r c e lo O l iv e i r a , M a ia , f o r a m

a p r e s e n ta d o s p a r a s ó c ío s : G e r a ld o C a b r a l d e M a c e d o , C lá u d ia R é g ia P e r e i r a , M ô n ic a

S a n t ia g o d a S i lv a , S u e l i N u n e s d a C m z S a n to s , T e r e z in h a d e J e s u s O l iv e i r a e I z o ld a M a r ia

N u n e s C o s ta d a C ru z s e n d o to d o s a c e i to s à u n a n im id a d e .

A b e r ta a d is c u s s ã o a S e n h o r a M a r ia d e L o u rd e s A r a ú jo B o te lh o S i lv a . D is s e : q u e

em v i r tu d e d o f a le c im e n to d o e s p o s o e d o ú n ic o f i lh o e n c o n t r a - s e s em fo r ç a s e c o n d iç õ e s

p a r a p e n n a n e c e r a f r e n te d a p r e s id ê n c ia d o c lu b e in f o rm o u q u e c o n t in u a r á a p o ia n d o o c lu b e

d e n t r o d o p o s s iv e l , e x c e tu a n d o c a r g o s d i r e t iv o s . N a o p o r tu n id a d e a p r e s e n to u o n o m e d e

lz o ld a M a r ia N u u e s C o s ta d a C ru z p a r a p r e s id i r o C o n s e lh o D e l ib e r a t iv o e d e S e lm a M a r ia

L o b a to M e n e z e s e F r a n c is c o d e A s s i s S i lv a c o m o m em b ro s d o r e f e r id o c o n s e lh o , s e n d o

am b o s e le i to s p o r a c la m a ç ã o e em p o s s a d o s em s e g u id a .

CONSELHO DELIBERATIVO

Presidente: I z o ld a M a r ia N u n e s C o s ta d a C ru z , b r a s i le i r a , n a tu r a l d e P e n d ê n c ia s lR N ,

c a s a d a , d o la r , c o m R G 1 9 9 .8 8 2 S S P IR N e C P F : 5 9 7 .4 7 8 .7 0 4 -8 7 r e s id e n te e d o m ic i l i a d o

n e s ta c a p i ta l á T r a v e s s a R io P a r a ib a , N ° 3 6 , B a i r r o B o m P a s to r , C E P : 5 9 0 6 2 -0 2 3 .

Membro: S e lm a M a r ia L o b a to M e n e z e s , b r a s i le i r a , n a tu r a l d e N a ta l lR N , c a s a d a , d o la r ,

c o m R G 8 0 8 .9 1 0 S S P /R N e C P F : 4 9 8 .1 1 5 .3 3 4 -1 5 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d o n e s ta c a p i ta l à

R u a S a n ta T e r e z a N " 1 9 , B a i r r o B o m P a s to r , C E P : 5 9 .0 5 0 -1 8 0 .

Membro: F r a n c is c o d e A s s i s S i lv a , b r a s i le i r o , n a tu r a l d e N a ta l lR N , c a s a d o , r a d ia l i s ta , c o m

C P F : 7 2 1 .7 7 2 .7 6 4 -2 0 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d o n e s ta c a p i ta l à R u a S ã o J o s é , N " 1 2 7 0 , B a i r r o

L a g o a S e c a , C E P : 5 9 0 3 1 -6 3 0 .

A p ó s a e le iç ã o d o C o n s e lh o D e l ib e r a t iv o , f o r a m a p r e s e n ta d o s o s n o m e s p a r a

c o m p o r a D ir e to r ia E x e c u t iv a . S e n d o o s e n h o r G e r a ld o C a b r a l d e M a c e d o p a r a d i r e to r

p r e s id e n te e d e C lá u d ia R é g ia P e r e i r a p a r a s e c r e tá r ia g e r a l e M ô n ic a S a n t ia g o d a S i lv a p a r a

d i r e to r te s o u r e i r o q u e f o r a m a c e i to s e a c la m a d o s p o r u n a n im id a d e e em s e g u id a

em p o s s a d o s .
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D IR E TO R IA EX EC U T IV A

S ec re tá r ia G e ra l: C lá u d ia R eg ia P e re ira , b ra s ile ira , so lte ira , té c n ic a em en fe rm ag em , c om

R G 00 1 .2 6 1 .8 5 4 -S S P /R N e C P F : 8 0 6 .7 7 5 .5 0 4 -3 0 ,n a tu ra l d e P u re z a /R N , re s id e n te e

d om ic ilia d o n e s ta c a p ita l á R u a d o s p e sc a d o re s , N ° 1 9 , B a ir ro P la n a lto , C E P : 5 9 0 7 3 -2 2 6 .

D ire to r T e so u re iro : M ô n ic a S an tia g o d a S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e N a ta l/R N , c a sa d a ,

su p e rv iso ra , c om R G 00 1 .7 8 0 .5 8 3 -S S P /R N e C P F : 0 0 9 .2 7 3 .0 3 4 -5 0 ,re s id e n te e d om ic ilia d o

n e s ta c a p ita l á T ra v e s sa d o s C an in d é s N " 2 5 , B a ir ro A le c r im , C E P : 5 9 .0 3 2 -2 9 0 .

A p ó s a e le iç ã o d a D ire to r ia E x e cu tiv a fo ram ap re se n ta d o s p e lo p re s id e n te d a m e sa

o s n om e s p a ra a c om p o s iç ã o d o C o n se lh o F isc a l, te n d o s id o ap ro v ad o s p o r u n an im id ad e

com o M em b ro s E fe tiv o s : S u e li N u n e s d a C ru z S an to s , T e re z in h a d e Je su s O liv e ira e A n a

d e Je su s d a S ilv a , to d o s em p o ssa d o s n e s te a to .

C O N SE LH O F ISC A L

M em b ro E fe tiv o : S u e li N u n e s d a C ru z S an to s , b ra s ile ira , n a tu ra l d e N a ta l/R N , c a sa d a ,

fu n c io n a r ia p u b lic a , c om R G 00 1 .3 9 6 .7 8 0 -S S P /R N e C P F : 9 1 4 .4 6 3 .5 0 4 -4 4 , re s id e n te e

d om ic ilia d o n e s ta c a p ita l á T ra v e s sa R io P a ra íb a , N ° 3 6 , B a ir ro B om P a s to r , C E P : 5 9 0 6 2 -

0 2 3 .

M em b ro E fe tiv o : T e re z in h a d e Je su s O liv e ira b ra s ile ira , n a tu ra l d e Ja ç a n ã lR N , so lte ira , d o

la r , c om R G 36 8 .8 0 3 -S S P /R N e C P F : 2 4 2 .9 2 5 .5 9 4 -4 9 , re s id e n te e d om ic ilia d o n e s ta c a p ita l

á R u a O ta v io R o d r ig u e s , N " 5 3 0 , B a ir ro C id ad e N o v a , C E P : 5 9 0 7 2 -8 7 0 .

S u p le n te : A n a d e Je su s d a S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e S an ta R ita /P B , so lte ira , a u tô n om a ,

c om R G 80 9 .0 5 0 e C P F : 4 9 8 .1 1 3 .9 8 4 -5 3 , re s id e n te e d om ic ilia d o n e s ta c a p ita l á R u a P o r to

lta p o an a , N " 1 0 8 , B a ir ro P itim b ú , C E P : 5 9 0 6 9 -2 0 0 .

•

A o fin a l o p re s id e n te d a m e sa d eu p o r e n c e rra d o o s tra b a lh o s , a g ra d e c e u a to d o s e

to d a s e e u , C lá u d ia R ég ia P e re ira q u e c irc u n s ta n c ie i o s tra b a lh o s e la v re i a p re se n te a ta q u e

v a i a s s in a d a p o r to d o s .

N a ta l 0 4 d e ag o s to d e 2 0 1 5 .

~ ~ C o -~ /;; ; :ra IP ; ra c e d o

--------------------------------------~---------------------------------
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~~~~~~~~~-~~~~~-~~~~

-----~~~~~~-~~-----------------------

Ana de Jesus da Silva

__________~~-~fC-~JkQ---~--~-~---------------------------_

Maria de Lo 1aBotelho
____ 7~__ _ _

----- " t'1'-
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MARLUCE OLlMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício de

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade do

Registro de Titulas e Documentos e Pessoas Juridicas na forma da Lei, etc.

C E R T I F I C O, em razão do meu oficio, a pedido verbal de pessoa

interessada, que os Estatutos do CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE

MEDEIROS, com sede à Rua dos Potiguares, 2417, Lagoa Nova, CEP: 59.062-280 e

foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foram inscritos no

Registro C ivil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, no Livro Próprio A-no 41, às fls.

494/504, sob o n° de ordem 3391, em data de 18.061998. CERTIFICO, OUTROSSIM ,

que em virtude de Reformas, foram Registrados e M icrofilmados NOVOS REGISTROS,

sob os nOsde ordens 5038 e 5108, em datas de 01.08.2003 e 13.10.2003 CERTIFICO,

FINALMENTE, queem virtude de Eleição e Posse realizadas e~ 10.07.2011, conforme

Ata que se encontra arquivada junto aos Estatutos em data de 20.08.2015, a Nova

Diretoria. 2011/2015 ficou assim constituida: CONSELHO DELIBERATIVO

PRESIDENTE: Darlan Wagner Alves de Medeiros, solteiro, servidor público, residente à

Avenida dos Pantaisilgos, n° 90, bairro Pitimbú, Natal/RN; MÉMBROS: G isélia S ilva dos

Santos, solteira, do lar; Marcelo O liveira Maia, solteiro, servidor público; D IRETORIA

EXECUTIVA - PRESIDENTE Maria de Lourdes Araújo Botelho Silva, viúva, servidora

pública; SECRETÁRIO GERAL: Selma Maria Lobato Menezes, casada, do lar;

D IRETOR TESOUREIRO: Francisco de Assis Silva, casado, radialista; CONSELHO

FISCAL - EFETIVOS: Maria das Graças Serafim de Castr~, divorciada, servidora

pública; Geraldo Alves de Souza, casado, comerciante; SUPLENTES: Ana de Jesus da
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A T A D A A SSE M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D O C L U B E

D E M Ã E S E ID O SO S M A R IA ISA B E L D E M E D E IR O S

A o s d ez d ia s d o m ês d e ju lh o do ano d e 2011 , à s v in te h o ra s n a sed e do c lu b e , à R u a

do s P o tig u a re s , N ° 2417 , B a irro L ago a J ::lo v a ,C E P : 5 9062 -2 80 , n o M un ic íp io d e N a ta llR N ,

reu n iram -se em assem b lé ia g e ra l ex trao rd in á ria o s só c io s p a ra d iscu tirem e vo ta rem :

a ) P a ra e le iç ão do C on se lh o D e lib e ra tiv o , D ire to ria E x ecu tiv a e C on se lh o

F isc a l p a ra o qu ad riên io 2 011 /2 0 15 .

In ic ia lm en te n a reu n ião , so b a p re s id ên c ia d o S enho r M arce lo O liv e ira M a ia , fo i

ab e rta a d iscu ssão e ap re sen tad o o nom e d e D a rlan W agn e r A lv e s d e M ed e iro s p a ra p re s id ir

o C on se lh o D e lib e ra tiv o d e G isé lia S ilv a d o s S an to s a su a re e le iç ão com o m em b ro , a lém de

M arce lo O liv e ira M a ia tam bém com o m em b ro 'd o re fe rid o con se lh o , sen do am bo s e le ito s

e /o u ree le ito s p o r ac lam ação e em po ssad o s n e s te a to .

C O N SE L H O D E L IB E R A T IV O

P re s id en te : D a rlan W agn e r A lv e s d e M ed e iro s , b ra s ile iro , so lte iro , se rv id o r p ub lico , com

R G 002 .1 6 1 .5 8 1 e C PF 840 .6 7 3 .7 3 4 -4 9 , re s id en te e d om ic iliad o à A ven iç la d o s

p in ta ss ilg o s , N ° 90 , b a irro P itim bú , C E P : 5 9 .0 6 7 -3 00 , N a ta lIR N .

M em b ro : G isé lia S ilv a d o s S an to s , b ra s ile ira , so lte ira , d o la r , com R G 389 .5 7 7 S SP IR N e

C PF 017 .2 1 3 .4 4 4 -7 0 , re s id en te e d om ic iliad o n e s ta cap ita l à R u a S an ta T e reza ~ 19 ,

B a irro B om P as to r , C E P : 5 9 .0 5 2~ 180 .

M em b ro : M arce lo O liv e ira M a ia , b ra s ile iro , n a tu ra l 'd e N a ta l!R N , so lte iro ,' se rv id o~ ,

p u b lico , com R G 2 .1 21 .4 4 3 -S S P IR N e C PF : 0 11 .5 2 6 .5 7 4 -0 2 , re s id en te e d om ic iliad o n e s ta .

c ap ita l à R u a po rto Itap o an a , N ° 108 , B a irro P itim bú , C E P : 5 9069 -2 00

E m segu id a a m esa ap re sen to u p ro po s ta p a ra e le iç ão d a D ire to ria E x ecu tiv a , ten d o

s id o ap ro v ado s e e le ito s p o r u n an im id ad e p a ra o s ca rg o s d e D ire to r P re s id en te : M a ria d e

L ou rd e s A raú jo B o te lh o ' S ilv a , S ec re tá r io G e ra l: S e ll '1 a M aria L ob a to M en ese s q u e

p enn an eceu n a fu n ção d a m esm a fo rm a qu e p e rm an eceu com o D ire to r . T e so u re iro :

F ran c isco d e A ss is S ilv a , to d o s ap ro v ado s 'e em po ssad o s em segu id a . ~rI 't. " c>' \A .\..{ -1
D IR E T O R IA E X E C U T IV A

P re s id en te : M a ria d e L ou rd e s A raú jo B o te lh o S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e F lo rân ia IR N ,

V iú v a , se rv id o ra p ub lic a , com R G 0612 .7 9 8 -S S P IR N e C PF : 1 06 .3 4 8 .1 9 4 -5 3 , re s id en te e

d om ic iliad a à R u a do s P o tig u a re s ; 2 4 17 , L ago a N ov a , N a tá II R N , C E P : 5 9 .0 6 2 -2 80 :

S ec re tá r ia G e ra l: S e lm a M aria L ob a to M en eze s , b ra s ile ira , n a tu ra l d e N a ta llR N , ca sad a ,

d o la r , com R G 808 .9 1 0 S SP IR N e C PF : 4 98 .1 1 5 .3 3 4 -1 5 , re s id en te e d om ic iliad o n e s ta

cap ita l à R u a S an ta T e reza N ° 19 , B a irro B om P as to r , C E P : 5 9 .0 5 2 -1 80 .

\
\

~\

\
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Diretor Tesoureiro: F ran c isco d e A ss is S ilv a , b ra s ile iro , n a tu ra l d e N a ta l IRN, ca sad o ,

rad ia lis ta , com C PF : 7 21 .7 7 2 .7 6 4 -2 0 , re s id en te e d om ic iliad o n e s ta c ap ita l à R u a S ão Jo sé ,

N 0 1270 , B a irro L ago a S eca , C E P : 5 9031 -6 30 . ' .

A pó s a e le iç ão d a D ire to ria E x ecu tiv a fo ram ap re sen tad o s p e lo p re s id en te d a m esa

o s n om es p a ra a com po s iç ão do C on se lh o F isc a l, ten d o s id o ap ro v ado s em ree le iç ão po r

u n an im id ad e com o M em b ro s E fe tiv o s : M a ria d a s G raça s S e ra fim d e C as tro , G e ra ld o A lv e s

d e S ou za e com o sup len te A na d e Je su s d a S ilv a , to d o s em po ssad o s n e s te a to .

CONSELHO FISCAL

Membro Efetivo: M aria d a s G raça s S e ra fim d e C as tro , b ra s ile ira , d iv o rc iad a , n a tu ra l d € :

N a ta llR N , se rv id o ra p ub lic a , com RG 104 .5 6 8 e C PF 021 .5 1 5 .3 1 4 -6 5 , re s id en te e

d om ic iliad o n e s ta c ap ita l à A v en id a d o s Ip ê s , N " 2733 , b a irro C ap im M ac io , N á ta llR N .

Membro Efetivo: G era ld o A lv e s d e S ou za , b ra s ile iro , c a sad o , n a tu ra l d e C a to lé d o

R och a IPB , C om erc ian te , com C PF :2 93 .0 5 1 .6 0 4 -6 8 , re s id en te e d om ic ili< id o n e s ta c ap ita l à

R u a D r. Ju lio d e C as tilh o , N ° 14 - B a irro P itirn b ú , C E P : 5 9069 -6 40

Suplente: A na d e Je su s d a S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e S an ta R ita lPB , so lte ira , au tô n om a ,~ . .

com RG 809 .0 5 0 e C PF : 4 98 .1 1 3 .9 8 4 -5 3 , re s ia en te e d om ic iliad o n e s ta c ap ita l à R u a P o rto

rtap o an a , N " 108 , B a irro P itim bú , C E P : 5 9069 -2 00 . . ..

'I

M aria d e L ou rd s I

A o fin a l o p re s id en te d a m esa d eu po r en ce rrad o o s trab a lh o s , ag rad eceu a to d o s e

to d a s e eu , S e lm a M aria L ob a to M en ese s q u e c irc tm s tan c ie i o s trab a lh o s e lav re i a p re sen te

a ta q u e v a i a ss in ad a po r to d o s .
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CLUBE DAS MÃES E IDOSOS MARIA ISABEL DE MEDEIROS

E S T A T U T O

T IT U L O 1 _ D A P E R S O N A L ID A D E J U R íD IC A , D A S E D E E F O R O D O S F IN S E

D U R A Ç Ã O .

~~ G)
v-lO--

Art. 1" _ O Oube de Mães e Idosos Maria Isabel de Medeiros, é pessoa juridica de direito '- O o -> .- j'r"'. ~_

privado, sem fins econômicos, com sede na Rua Dos potiguares, N" 2417, Bairro lagoa Nova, ~. o V - .J - :~ .

CEPo59062-280, no Municipio de Natal-RN, Estado do Rio Grande do Norte, e se rege pelo ;:::~ r - N

presente estatuto e pelas demais disposições legais aplicáveis com prazo de duração ~ ~ ~

indeterminado. É constituída na forma acima como instituição de caráter privado conforme (n C'o

previsto no capitulo 11, do titulo 11, do livro I do Código CivilBrasileiro e terá duração por tempo

indeterminado, sem discrim inação de sexo, raça e religião.

Art. 2" _ O Clube de Mães e Idosos Maria Isabel de Medeiros é uma entidade sem fins

TITULO 11

DAFINALIDADE

rJ ,",,:0<{

1 1 .

" 8 .~ " • U T E N T I C A ç A o (J
~r1I!lCO ,Qu~ él Pft!S~III~ COPI[i 9 '
, r~ ro g r3 "C a e re p rO d u ç ã o lié l ~ t;.;

~ . ~ I l l ld l f lu e O i a o re s e n t ;H J á "> :s::

I r ~3

~

' .•• o "" JB õ lO>
J
O

c..;u ~.A ""'"'p....

3~ ~. ./c"/ N ' " "
i i . . . u . 7t " " L ~ (ll,,, ••,u f i lm e a fi"!O p : ! ';;:t>-

~

co 'J>or: ,g 'lJ~ s~(O 'O M d~ COSIJ F,lh StJ!) ,"ulap.. ::
t .J M õ . ; ; . . . . •1 . . . . O Clll'l~ M 'vla !l•• A,>(j o S"'I.~IUI(Jp:l e -
•••.~""-.l. i ! ; : ~ t!)"I'4do.[ fJ<l~ h( AW"'.'.l{."ll •

,. • •• -tllf\,-.i> 'cftlt.llIt,j:ftt"l'IlU" /!.:lo;. ~' o

Art. 3" _ A, tem como finalidade executar, direta ou indiretamente, a polítiCa-dê' pesquisas' ' .....• ~~ ?

Sociais, Planejamento Urbano e da Cidadania, visando à elevação dos padrões SÓCiOS"" ~

econômicos das populações, e atuará de forma integrada com órgãos e entidade de objetivos v~ 'i
afIns do Governo Federal, Estadual e Municipal, incluindo-se ainda, os seguintes objetivos:

que lhe forem aplicáveis.

conveniente ao exercicio de suas atividades, e se rege pelo presente Estatuto e normas legais

econômicos, gozando de autonomia administrativa, financeira e patrimonial no grau

1 -
Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do

artigo 32 da Lei9.612 de 19 de fevereiro de 1998, o serviço de Radiodifusão

Comunitária tem por finalidade o atendimento a comunidade beneficiada

com vistas a:
Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, ~

a cultura e o convívio social;
Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos senliços de defesa civil,

'\

; / \ . / \ . .~ ' J J s \Q . ,¥

:n a)

~Is. b)

•
c )
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\0\0 Df:

/f;,-_~'l,veni~''tI
d ) C o n t r ib u ir p a ra o a p e r fe iç o a m e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a l is ta r:-J.~~' V

e radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente; 1{g7;

e ) P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc ic io d o d ir e i to d e e x p re s s ã o d a fo rm a . -1b:. .
m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l .

l i - In c e n t iv o a o a s s o c ia t iv is m o fo rm a l e in fo rm a l c o m v is ta s à a p l ic a ç ã o d e p a r t ic ip a ç ã o

p o p u la r n o p ro c e s s o s o c ia l e n o d e s e n v o lv im e n to c o m u n itá r io ;

N

'"
.:00 G)
O"T)-u-

111-Preparação e mobilização de grupos e comunidades em favor de sua autopromoção '- () .---i

'O ----
e p a r t ic ip a ç ã o n o processo d e d e s e n v o lv im e n to s o c ia l ; ~ O ~

;p!m..o-
IV - P lanejam ento , im plantação e coordenação de unidades de equipam entos r z:n N

~ O -.J »
c o m u n itá r io s e m á re a s u rb a n a s ; - ~ O

V - E s t im u lo a s e n t id a d e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s p a ra r e a l iz a ç ã o d e p ro m o ç ã o s o c ia l d a s . ., . . . f '

populações carentes do Estado;

V I- Capacitar lideranças comunitárias para aperfeiçoam ento do trabalho desenvolvido

pelas entidades com as cam adas carentes da população;

V II - P r e s ta r a s s is tê n c ia e a p o io a o s g ru p o s d e m e n in o s d e ru a , c r ia n ç a s e a d o le s c e n te ,

d e s e n v o lv e n d o a t iv id a d e s q u e p o s s a m p ro m o v e r a in te g ra ç ã o e c a p a c itá - lo s p a ra o t r a b a lh o d e

m e rc a d o ;

VIII- Incentivar a prática esportiva entre crianças e jovens para o desenvolvim ento

social, psíquico e m ental;

IX- Resgatar a m emória do esporte, constitu indo um acervo histórico docum ental das

diversas m odalidades esportivas;

X - Promover e apoiar a in tegração entre os grupos de terceira idade proporcionando

entretenim ento subsid iando as ativ idades realizadas;

X I - Institu ir um corpo de assessórios técnicos, para prestar assessoria nas áreas de

e d u c a ç ã o , s a ú d e , a rq u ite tu r a , p la n e ja m e n to u rb a n o , m o v im e n to c o m u n itá r io e o u t r a s á re a s

afins aos objetivos da A ssociação;

X II-Incentivar a criação de núcleos produtivos na região , v isando aproveitar o potencial

econôm ico da comunidade e a capacidade de trabalho existente nas localidades e a

in c r e m e n ta ç ã o d o c o m e rc io ;

XIII - Reunir produtores e pequenos com erciantes visando o associativ ism o e o

fo r ta le c im e n to d o s s e to r e s q u e re p re s e n ta m a e c o n o m ia in fo rm a l;

XIV- M anter cursos de capacitação técnica, organizar congressos,-sim pósios e outros

: ..•...

~entos que visem a difundir a história, política e adm inistração civil;, \

~G)~~
;tzo AUTENTiCA CÃO

NO VERSO

v-
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xv _ Editar obras, cadernos, revistas, monografias e testes que versem sobre assuntos

dentro de suas finalidades;

V X I_ P r o m o v e r p o r to d o s o s m e io s à d e f e s a , r e c u p e r a ç ã o e p r e s e r v a ç ã o d a m e m ó r i a

c u l t u r a l e d o p a t r im ô n io h i s t ó r i c o d o s d e m a i s m u n ic íp io s d o E s t a d o d o R io G r a n d e d o N o r t e e

N o r d e s t e .

X V I I -C o o r d e n a ç ã o , e x e c u ç ã o , a c o m p a n h a m e n to e a v a l i a ç ã o d o s o b j e t i v o s o u a t i v id a d e s

d e s e n v o lv id a s p e l a a s s o c i a ç ã o , r e f e r e n t e a m e lh o r i a s d e v id a d o s in d iv id u o s e g r u p o s

carenciados;

X V I I I - D e s e n v o lv e r a t i v id a d e s t é c n i c a s n a á r e a d a e n g e n h a r i a .

TITULO 111

DO PATRIMÔNIO

A r t . 4 Q - O p a t r im ô n io d a a s s o c i a ç ã o s e r á c o n s t i t u íd o :

~
\

\;

P e lo s b e n s e d i r e i t o s a e l a d e s t i n a d o s , e s p e c i a lm e n te a q u e l e s c o r r e s p o n d e n t e s a o s

programas, projetos e atividades compreendidos na área comunitária, ~

p la n e j a m e n to u r b a n o e c id a d a n i a . >,
P e lo s b e n s m ó v e i s e im ó v e i s q u e lh e f o r e m d o a d o s p e lo G o v e r n o d o E s t a d o e o u . \ ; )

e n t i d a d e s p ú b l i c a s ó u p r iv a d a s , n a c io n a i s , i n t e r n a c io n a i s e e s t r a n g e i r a s . 'i
P o r r e c u r s o s , d e q u a lq u e r n a tu r e z a , d e c o r r e n t e d e a c o r d o o u c o n v ê n io s q u e f i rm a . ~

P e l a s d o a ç õ e s , d o n a t i v o s , c o n t r i b u i ç õ e s o u l e g a d o s d e p e s s o a s f í s i c a s o u ju r id i c a s , ' t

d e d i r e i t o p ú b l i c o o u p r iv a d o , n a c io n a i s o u e s t r a n g e i r a s . ';:>

P e la s r e n d a s e v e n tu a i s , i n c lu s iv e a s r e s u l t a n t e s d e p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s .

P e l a a r r e c a d a ç ã o d e f u n d o s e s p e c i a i s q u e p r o p o r c io n e m r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p a r a

o s e u f u n c io n a m e n to .

P e lo r e n d im e n to d e q u a lq u e r n a tu r e z a q u e v e n h a a a u f e r i r c o m o r e m u n e r a ç ã o

d e c o r r e n t e d e a p l i c a ç ã o d o s e u p a t r im ô n io .

P e lo s b e n s q u e v i e r a d q u i r i r .V I I I -

V I I -

V-

VI-

111-

IV-

11-

1-

J

/.
I' ,./

/ ....)J

?
\

\

#F. i
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T IT U LO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

A rt. S ~ - C o n s titu em ó rg ão d a adm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o :

1 - A ssem b le ia G e ra l

2 - D ire to r ia E x e cu tiv a

3 - C o n se lh o F isc a l

A rt. 6 ~ - C om p e te a A ssem b le ia s G e ra l:

I ) E le g e r o s a dm in is tra d o re s

li) D e s titu ir o s a dm in is tra d o re s

1 1 1 ) A p ro v a r a s C o n ta s

IV ) A lte ra r o s E s ta tu to s

o

G )

A A ssem b le ia s G e ra l é ó rg ão m áx im o d e d e c is ã o é co n v o c ad a o rd in a r iam en te p a ra a v a lia ç ã o

d o s tra b a lh o s d e se n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e co n ta s d o ex e rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia E x e cu tiv a ,

a p ro v a ç ão d o p la n o d e a ç ã o an u a l, h om o lo g a ç ão d a com p o s iç ã o d o C o n se lh o C om un itá r io e

discussão gerais da Associação.

P a rá g ra fo Ú n ic o - p a ra d e lib e ra ç ã o a q u e se re fe rem o s in c iso s 1 1 e IV d o a r t . S 9 ~ d o có d ig o c iv il

2 0 0 2 , é e x ig id o o v o to c o n co rd e d e (2 /3 ) d o is te rç o d o s p re se n te s a A ssem b le ia s e sp e c ia lm en te

c o n v o c ad a p a ra e s te f im , n ã o p o d en d o e la d e lib e ra r , em p rim e ira c o n v o c a ç ão , s em a m a io r ia

o d ire ito d e p rom o v ê -Ia .

S E Ç Ã O I

DIRETORIA EXECUTIVA

A rt. 7 ~ - A D ire to r ia E x e cu tiv a se rá c om p o s ta d e 0 3 ( trê s ) m em b ro s , e le ito s p e lo s A sso c ia d o s em

A ssem b le ia s , c om m an d a to s d e 0 4 [q u a tro ) a n o s p o d en d o se r re n o v ad o p o r ig u a l p e r ío d o . É

( )b r ig a tó r io q u e to d o s o s d ir ig e n te s , re s id am n a á re a d a com u n id ad e a te n d id a .! I

Vi')\
'- . ; ' - ! .

L/ ; j j)} J \ .& - '
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P a r á g r a fo Ú n ic o - A D ir e to r ia E x e c u t iv a te r á a s e g u in te c o m p o s iç ã o :

1 _ P r e s id e n te

1 1 _ S e c r e tá r io G e r a l

1 1 1 _ D ir e to r F in a n c e i r o

A r t . 8 " - C o m p e te à D ir e to r ia E x e c u t iv a :

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social,

p ro m o v e n d o o b em g e r a l d o s a s s o c ia d o s ;
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da Assembleia Geral;

c) Reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando houver

convocação da maioria da Diretoria;

d ) P ro m o v e r e in c e n t iv a r a c r ia ç ã o d e c o m is s õ e s d e d e p a r tam e n to s c o m fu n ç ã o d e

assessoria às atividades da entidade;

S E Ç Ã O \I

D O P R E S ID E N T E

A r t . 9 " - C o m p e te a o P r e s id e n te :

~\

~

S E Ç Ã O 1 1 1

~

A ) R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o em ju iz o e fo r a d e le a t iv a e p a s s iv am e n te ; - , . . .

B ) C o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia ; ~ 'i
C ) C o n v o c a r e in s ta la r a s A s s em b le ia s G e r a is ; " -

D l O rd e n a r a s d e s p e s a s a u to r iz a d a s e c o m o te s o u r e i r o a s s in a r c h e q u e s e d o c u m e n to s "

contábeis;
E) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à assembleia

G e ra l O rd in á r ia o b r ig a tó r ia d e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s . O re la tó r io d e v e r á c o n te r o s

p r in c ip a is e v e n to s d e e x e r c ic io , r e la ç ã o d o s a s s o c ia d o s e b a la n ç o d o e x e r c ic io f in a n c e i r o ;

F ) J u n tam e n te c o m o te s o u r e i r o a b r i r e m a n te r c o n ta s b a n c á r ia s ;

G ) O v o to m in e rv a , o u v o to d e c is iv o n a s v o ta ç õ e s d a D ir e to r ia q u e r e s u l ta r em em p a ta d a s .

A r t . 1 0 " _ C om p e te a o V ic e -P r e s id e n te s u b s t i tu i r o P r e s id e n te n a s u a a u s ê n c ia .
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Art. 11º - Compete ao Secretário :

a } R ed ig ir e m an te r a tra n s c r iç ão em d ia d as a ta s d as A ssem b le ia s G e ra is e d as reu n iõ e s d a

D ire to r ia ;

b} Redigir a correspondência da A ssociação;

c} D irig ir e supervisionar todo o trabalho do Secretário .

SEÇÃOIV

DO DIRETORFINANCEIRO

Art. 12º - Compete ao D iretor F inanceiro:

a} Zelar pelo patrim ônio da sociedade;

b ) M an te r em con ta s b an ca r ia s , ju n tam en te com o p re s id en te , o s v a lo re s d a A sso c ia ç ão ,

podendo aplicá-lo , ouvida a D iretoria;

c } A ss in a r com o p re s id en te , o s ch eq u es ;

d} Efetuar pagam entos autorizados e recebim entos;

e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade;

f} Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes sem estrais e balanço anual.

N O

'"

SEÇÃOV

DO CONSELHOFISCAL

~
~

'"

~~

Art. 13º - O Conselho Fiscal, órgão de controle interno é responsável pelo exam e apreciação das ~ l
contas atos e fatos adm inistrativos do Oube de M ães e Idosos M aria Isabel de M edeiros.

A rt. 14º - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) m embros, 01(um ) Presidente, 02 (dois)

m embros, com mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser renovado por igual período.

A rt. lS º - Compete ao Conselho Fiscal:

Exam inar o balanço patrim onial e as demonstrações financeiras sobre estes

em itin d o seu p a re c e r;

O p in a r , p o r so lic ita ç ão d o C on se lh o D ire to r o u d a D ire to r ia E xecu tiv a , s o b re •.

m a té r ia d e n a tu re za e co n ôm ic a e fin an ce ira .

11-

1-~Jj

~;r
\.lrt'.! ~ •.
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Art.

':-.(,,0D~

~

~ Avenida 1 - -0

~-'~deAl!ll<>f:

D O S S Ó C IO S F o n e :

16q S e r ã o a d m i t id o s c o m o A s s o c i a d o s d a A s s o c i a ç ã o to d o s a q u e l e s q u e a t e n d e r e m ;;-iZA..: ."

seguintes requisitos:

o

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os

v o to n a s d e l ib e r a t i v a s e x i s t e n t e s ;

I ) M a n i f e s t a r e m s e u d e s e jo d e v in c u l a r - s e à A s s o c i a ç ã o p r e e n c h e n d o a c o r r e s p o n d e n te

p r o p o s t a d e in s c r i ç ã o ; ~ ~ G )v -"-lLr"""

1 1 )P e s s o a s F í s i c a s s e d i a d a s n a lo c a l i d a d e , o d i r e i t o d e v o ta r s e r v o t a d o p a r a to d o s o s c a r g o s " : -O c n - :
;"0 >

que compõem os órgãos Administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e ;; O - . . J I '
~m:--
rz N
: J J O );>

1 1 1 )P e s s o a s J u r íd i c a s s e m f in s lu c r a t i v o s , s e d i a d a s n a lo c a l i d a d e , c o n f e r in d o - I h e s p o r Z -l ~J> U

'o

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes;

IV ) A s s u m i r e m a r e s p o n s a b i l i d a d e c o m o p a g a m e n to d a c o n t r i b u i ç ã o m e n s a l d e

c o n f o rm id a d e c o m e s t e e s t a tu to s o c i a l e d e l ib e r a ç õ e s to m a d a s p e l a e n t id a d e ;

V ) P e s s o a s f í s i c a s , m a io r e s d e d e z o i to ( 1 8 ) a n o s e c a p a z e s p a r a o s a to s c iv i s , p e s s o a s

J u r íd i c a s s e m f in s lu c r a t i v o s , a m b a s s e d i a d a s n a lo c a l i d a d e :

~\

A q u e le s q u e a s s in a r e m a A ta e E s t a tu to d e c o n s t i t u i ç ã o d a A s s o c i a ç ã o .

A r t . 17q A d e m is s ã o d o A s s o c i a d o , q u e n ã o p o d e r á s e r n e g a d a , d a r - s e à u n íc a m e n te a s e u p e d id o

e s e r á r e q u e r id a a D i r e to r i a d a A s s o c i a ç ã o , s e n d o p o r e s t a l e v a d a a o c o n h e c im e n to d e to d o s o s

A s s o c i a d o s d u r a n t e r e u n iã o m a r c a d a p a r a t a l f im , a p ó s a d e c i s ã o , s e r á p r o c e d id a à a v e r b a ç ã o

d o d e m is s io n á r io n o l iv r o d e m a t r i c u l a , m e d ia n t e t e rm o d e d e m is s ã o a s s in a d o p e l a d i r e to r i a . O

d e m is s io n á r io n ã o te r á d i r e i t o à d e v o lu ç ã o d e q u a lq u e r t a x a 0 l i l ' l J ~ t r i b u i ç ã O a n te r io rm e n te

f

. IfNT/~
e l t a . NO vúi:3'A ...
A r t . 1 8 2 O s s ó c io s q u e , d e a lg u m a f o rm a , in f r i n g i r a s d i s p o s i ç õ e s d e s s e e s t a tu to , n a s n o rm a s e

r e g u l~ i e n to s d a A s s o c i a ç ã o , f i c a m s u je i t o s a s a n ç õ e s im p o s t a s p e l a D i r e to r i a E x e c u t iv a :

/ ; J . t r , ~ - ~
JJAn'iA ~

a ) S ó c io s F u n d a d o r e s

b ) S ó c io s E f e t í v o s

A q u e le s q u e in g r e s s a r e m n a a s s o c i a ç ã o a p ó s a a s s e m b le i a d e F u n d a ç ã o .
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I) Advertência
l

sempre por escrito, em caráter reservado;

1 1 ) s u sp e n s ã o d e um (01) a d o z e (12) m e se s :

a ) O s re in c id e n te s em in f ra ç ã o p u n id a em a d v e r tê n c ia ;

b } O s q u e e s te jam em a tra s o , h á trê s (0 3 ) m e s e s o u m a is , c om o p a g am e n to d a s

contribuições sociais;
c } O s q u e d e ix a rem d e p a r t ic ip a r , a n u a lm e n te , d e c in q u e n ta (5 0 ) p o r c e n to (%) d a s

reuniões, assembleia gerais e atividades realizadas pela Associação.

9 1~A suspensão sob pena de nulidade, deverá ser procedida em audiência com o associado,

q u e p o d e rá a p re s e n ta r d e fe s a e s c r i ta o u v e rb a l , o b r ig a to r iam e n te tom a d a p o r te rm o , n o p ra z o

d e q u in z e (15) d ia s , c o n ta n d o a p a r t i d o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o .

~ 22 A pena de suspensão não isenta os sócios de suas obrigações, porém l os impedem de

o b te rem v a n ta g e n s c o n q u is ta d a s p e la A s so c ia ç ã o , I .

1 1 1 -d a e x c lu s ã o :

a) Os reincidentes em infração
l

punida com suspensão, mediante aprovação da assembleia

G e ra l c o n v o c a d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s ta f in a l id a d e c om p e lo m e n o s m e ta d e m a is um

d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s ;

b ) P o r m o r te d e p e s s o a s f ís ic a s .

A r t . 1 9 º É d ire i to d e c a d a a s s o c ia d o v o ta r , s e r v o ta d o , a u fe r ir d e to d a s a s v a n ta g e n s g a ra n t id a s

p e la A s so c ia ç ã o . É d e v e r d e c a d a um re sp e i ta r o E s ta tu to , a s d e c is õ e s d a a s s em b le ia G e ra l e d a

D ire to r ia E x e c u tiv a , b em c om o , p a g a r , p o n tu a lm e n te , a s u a c o n tr ib u iç ã o m e n s a l e p a r t ic ip a r d a s

a t iv id a d e s d a A s so c ia ç ã o .

I ) S ó fa rã o p a r te d a D ire to r ia , B ra s i le iro s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m is d e 1 0 (d e z ) a n o s ,

m a io re s d e 1 8 (d e z o ito ) a n o s o u em a n c ip a d o s . T a is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o

e x e rc íc io d e m a n d a to s e le t iv o s q u e lh e a s s e g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç ã o d a

q u a l d e c o r ra fo ro e sp e c ia l .

202 Os associados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações

f in a n c e iram e n te d e re s p o n s a b il id a d e d a e n tid a d e , A s fu n ç õ e s em c a rg o s d e d ire ç ã o s ã o

AUTENTICAÇA8

A rt. 21º A s d e sp e s a s p ro v e n ie n te s d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o à n sg c iy J J .t~ Q s a s s o c ia d o s , s ã o

contraídas pela Associação.

in te ir am e n te g ra tu i ta s , v e d a d a à p e rc e p ç ã o d e o rd e n a d o s o u g ra t i f ic a ç õ e s .

;7 ./

:/ /r/.['
'"";.• /0 I

0'~/.~~~.
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1998, A rt. 8 º. Isto é, será com posto no m ínim o por 05 (cinco) pessoas representan tes de

entidades da com unidade local.

EXERC lC lOFINANCEIROE DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRAS

Art. 222 - O exercício financeiro coincide com o ano Civil.

A rt. 23º _ Ao term ino do exercício , em 31 de dezem bro de cada ano, levanta-se o balanço

patrim onial do C lube de M ães e Idosos M aria Isabel de M edeiros, observada as prescrições

legais aplicáveis.

Parágrafo 1º _ Do resu ltado , liqu ido das ativ idades em cada exercícío seguin te , a critério da

assem bleia G eral.

Parágrafo 2º _ O s recursos do C lube de M ães e Idosos M aria Isabel de M edeiros, são

in tegralm ente aplicados para m anutenção e desenvolv im ento de suas finalidades. \

~\
Parágrafo 3º _ O balanço patrim onial e as dem onstrações financeiras, depois de receber o , ~

parecer do Conselho F iscal, e são subm etidas à apreciação da assem bleia G eral.

CAPITULOI

D ISPOSiÇÕESGERA IS

A rt. 24º _ O s institu idores do C lube de M ães e Idosos M aria Isabel de M edeiros não respondem ,

nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos por ela contraídos .

benfeitores ou equivalen te , bem com o não distribu ir resu ltados
coflselheiros, instituidores,

, 1-lJ
.£V 8([\

i n \ )
~ ~l~

..,,~
~~ . A rt. 25º _ O C lube de M ães e Idosos M aria Isabel de M edeiros, não rem unera, nem concede

G'f8!iI;' - vantagens ou benefícios por Qualquer forma ou título os seus diretores, associados,

U
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"C )V UI:'

& 1 ,e n iá a 1 --0
~"""de

:~ ~ o 1 1 ,

d iv id en d o s , b o n if ic a çõ e s , p a r tic ip a çõ e s o u p a rc e la d e seu p a tr im ô n io so b n en h um a fo rm a ~ ;~ L ' . '- -'
p re te x to .

P a rá g ra fo Ú n ico _ O s in te g ra n te s d o s ó rg ão s re fe r id o s n e s te a r tig o têm d ire ito à in d en iz a ç ão d a s

d e sp e sa s re a liz a d a s a se rv iç o d o C lu b e d e M ãe s e Id o so s M a ria Isa b e l d e M ed e iro s .

A rL 2 6 9 _ O C lu b e d e M ãe s e Id o so s M a ria Isa b e l d e M ed e iro s p o d e co n tra ta r p e s so a l n e c e s sá r io

à execução de suas atividades e, com terceiros, a prestação de serviços técnicos ou

e sp e c ia liz a d o s .

P a rá g ra fo Ú n ico _ O reg im e d e p e sso a l d o C lu b e d e M ãe s e Id o so s M a ria Isa b e l d e M ed e iro s é

o d a co n so lid a ç ão d a s le is d o tra b a lh o .

A rt. 2 7 9 _ O C lu b e d e M ãe s e Id o so s M a ria Isa b e l d e M ed e iro s ex tin g u ir -s e n o s c a so s p re v is to

em lei ou verificada a impossibilidade de realizar seus fins, o remanescente do seu patrimônio

l íq u id o se rá d e s tin ad o , p o r d e lib e ra ç ão d o s A sso c ia d o s , à in s titu iç ã o M un ic ip a l, E s ta d u a l o u

F ed e ra l d e f in s id ên tic o s o u sem e lh an te s .

d a in s titu iç ã o .

a e n tid ad e re g is tra d a n o C o n se lh o N ac io n a l d e A ss is tê n c ia S o c ia l o u en tid ad e p u b lic a , a c r ité r io

P a rá g ra fo Ú n ico - Em ca so d is so lu ç ão o u ex tin ç ão , d e s tin a ev en tu a l p a tr im ô n io rem an e sc en te
~

"""

'"
~ .~

~~

A rL 2 8 9 _ O s c a so s om is so s , s e n ão re g u la d o s p o r o u tro in s trum en to le g a l, s ã o d e c id id o s p e lo ~

C o n se lh o D ire to r .

\ .

.,~)..
t~/,.

z
~

"- "-

~'" :5 z £
Z a : t:
:J .- ' ~~ "

~\
"
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2 ° O F I C I O D E N O T A S

C G C /M F 08.566.168/0001.70

M A R L U C E O L lM P I O F R E I R E

T A B E L I Ã

K A R I N A O L lM P I O F R E I R E Q U E I R O Z D E B R I T O

P A U L O S É R G I O M O R A I S D A C O S T A F I L H O

S U B S T I T U T O S

A V . A L E X A N D R I N O D E A L E N C A R , 1 1 3 0 , L A G O A

S E C A , F O N E : 3 2 2 2 . 2 2 2 0

C E P 5 9 0 2 2 . 3 5 0 • N A T A L 1 R N

CERTIDÃO
M A R LU C E O L lM P IO F R E IR E , T a b e liã P ú b lic a d o S e g u n d o O fíc io

d e N o ta s d e s ta c id a d e d e N a ta l, c a p ita l d o R io G ra n d e d o N o rte , c om

P riv a tiv id a d e d o R e g is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e P e s so a s Ju ríd ic a s n a fo rm a

d a le i, e tc .

....•A

C E R T I F I C O , e m ra z ã o d o m e u o fíc io , a p e d id o v e rb a l d e p e s s o a

in te re s s a d a , q u e o s E s ta tu to s d o C L U B E D E M Ã E S E ID O S O S M A R IA IZ A B E L

D E M E D E IR O S , c o m s e d e à R u a d o s P o tig u a re s , n ° 2 4 1 7 , B a írro la g o a N o v a ,

C E P : 5 9 . 0 6 2 - 2 8 0 e fo ro n a c id a d e d e N a ta l, C a p ita l d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o
.• • .. . .

N o rte , fo ra m In s c r it~ n o R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s J u ríd ic a s , d e s ta c o m a rc a , n o

L iv ro P ró p r io A ~ n "o4 1 , à s fls . 4 9 4 / 5 0 4 , s o b o n O d e o rd e m 3 3 9 1 , e m d a ta d e

1 8 . 0 6 . 1 9 9 8 . C E R T IF IC O , A IN D A , q u e e m v ir tu d e d e R e fo rm a s , fo ra m R e g is tra d o s

e M ic ro film a d o s o s R E G IS T R O S s o b o s n O sd e o rd e m 5 0 3 8 e 5 1 0 8 , e m d a ta s d e

0 1 . 0 8 . 2 0 0 3 e 1 3 . 1 0 . 2 0 0 3 , re s p e c tiv a m e n te . C E R T IF IC O ; F IN A L M E N T E , q u e e m

v ir tu d e d e R e fo rm a , fo i R e g is tra d o e D ig ita liz a d o u m N O V O R E G IS T R O , n o L iv ro

P ró p r io A _ n ° 1 5 6 , à s fls . 2 4 4 / 2 5 4 , s o b o n ° d e o rd e m 9 6 7 4 , n e s ta d a ta . O re fe r id o

é v e rd a d e e d o u fé . E u , ---04dJ--, O fic ia l d o R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s

J u ríd ic a s , f iz e x tra ir a p re s e n te c e rt id ã o , a c h e i c o n fo rm e , s u b s c re v o e a S S in O .r

N A T A L , 1 9 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 . / ~ ~ ' f \ , , « . •

• ~ . ~ " " . ' ' " $ ;'. : : :< : ', . w r .,

O F IC IA L D O R E G IS T R O C IV il D ~ ~ ~... : _ ~ . < 2 ~ , S. .~ ~ R íD IC f,.~ ./~ ." '~ ~ t
<]\ç;::;/.a ••.o :'\'a~"I"'~;.~V",••G\.~,~lo. /' ~/' < .'" ' ~ . o, ' "

E s c re v e n te A u to r iz a d a / , 7 ' , , '> r . ~ '~ ~ ~ \

/ ? # I~;'~~C;//' (~'Y
<< t\ j .ji"' ~~:/ :'::~,'

,'"<j ,~I •••••

'-:::.~/'

Apresentação Doc. ref. ao oficio 4297/2018 (2947911)         SEI 01250.025798/2018-51 / pg. 37



CorreIos O 101P

IPESO ('.'0/15
DY 06142743 8 BR

Destinatário

A O M I N I S T É R I O D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E

C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E R A D I O D I F U S Ã O

D E P A R T A M E N T O D E R A D I O D I F U S Ã O E D U C A T I V A ,

C O M U N I T Á R I A E D E F I S C A L I Z A Ç Ã O

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S - B L O C O "R" - 3° A N D A R

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 / B R A S I L l A - D F
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R em e te n te :

A S S O C IA Ç Ã O C L U B E D E M Ã E S M A R IA IZ A B E L D E M E D E IR O S

R U A D O S P O T IG U R E S , N ° 2 4 1 7 , L A G O A N O V A

C E P : 5 9 0 6 3 -4 5 0 - N A T A L - R N

.,
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o

C L U B E D E M Ã E S E ID O S O S M A R IA IS A B E L D E M E D E IR O S

R U A D O S P O T IG U A R E S N Q 2 4 1 7 L A G O A N O V A

N A T A L R N C E P : 5 9 0 6 3 - 4 5 0

T E L E F O N E : ( 8 4 ) 3 6 0 5 - 6 0 2 9 /9 .9 9 1 4 - 3 6 1 0

S e n h o r a D ir e to r a ,

1 . A te n d e n d o a o p r o c e s s o 5 3 .9 0 0 .0 4 8 .1 1 6 /2 0 1 5 - 3 7 e n v ia m o s

a d o c u m e n ta ç ã o s o l ic i t a d a . P o r é m h o u v e u m la p s o d a n o s s a

p a r te e e n c a m in h a m o s a c e r t id ã o d a D ir e to r ia a n te r io r .

2 . E n v ia m o s a g o r a a c e r t id ã o r e fe r e n te a D ir e to r ia a tu a l .

C o m o s n o s s o s c u m p r im e n to s e p e d in d o d e s c u lp a s p e la n o s s o

e n g a n o .

P r e s id e n te

.\~C1PROTOCOLO

DOC,\.l~NTq.;:NTREGUE PELO CORREIO

E m _ '. /o _ f '(~S /{ç/ft h o r a s

A s s in ; ; ! u r s ' . ~ ~
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C E R T ID Ã O

M A R L U C E O L IM P IO F R E IR E

T A B E L IÃ

K A R IN A O L IM P rO F R E IR E Q U E IR O Z D E B R IT O

P A U L O S É R G IO M O R A IS D A C O S T A F IL H O

S U B S T IT U T O S

M A R L U C E O L lM P IO F R E IR E , Tabeliã Pública do Segundo O fíc io de

Notas desta cidade de Nata l, capita l do R io G rande do Norte, com Privativ idade do

Registro de T itu los e Documentos e Pessoas Jurid icas na forma da le i, e tc.

C E R T I F I C O , em razão do meu ofíc io , a pedido verbal de pessoa

interessada, que os Estatutos do C L U B E D E M Ã E S E ID O S O S M A R IA IZ A B E L D E

M E D E IR O S , com sede à Rua dos Potiguares, n° 2417, Bairro lagoa Nova, CEP:

59.062-280 e foro na cidade de Nata l, Capita l do Estado do R io G rande do Norte,

foram Inscritos no Registro C ivil das Pessoas Juríd icas, desta comarca, no Livro

Próprio A-no 41, às fls. 494/504, sob o nOde ordem 3391, em data de 18.06.1998.

CERTIFICO , OUTROSSIM , que em virtude de Reformas, foram Registrados e

M icrofilmados os NOVOS REG ISTROS sob os nOsde ordem 5038 e 5108, em datas

de 01.08.2003 e 13.10.2003, respectivamente. CERTIFICO , FINALMENTE, que em

virtude de E le ição e Posse realizas em 04.08.2015, conforme Ata que se encontra

arqúivada junto aos Estatutos em data de 20.08.2015, a Nova D iretoria 2015/2019,

ficou assim constitu ida: CONSELHO DELIBERATIVO - PRESIDENTE: Izo lda Maria

Nunes Costa da Cruz, casada, do lar, residente à Travessa R io Paraíba, nO36, Bairro

Bom Pastor, Nata l/RN ; membros: Selma Maria lobato Menezes, casada, do lar;

F rancisco de Assis S ilva, casado, rad ia lista ; D IRETORIA EXECUTIVA: - PRESIDENTE:

Gera ldo Cabra l de Macedo, d ivorciado, aposentado, residente à Rua O tavio Rodrigues,

nO530, C idade Nova, Nata llRN ; SECRETARIO GERAL: C laudia Regia Pere ira , so lte ira ,

técn ica de enfermagem ; D IRETOR TESOUREIRO : Monica Santiago da S ilva, casada,

supervisora; CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: Sueli Nunes da Cruz Santos casada,

funcionaria pública; Terezinha de Jesus O live ira , so lte ira , do lar; SUPLENTES: Ana de

Jesus ']lIa , so lte ira , autônoma. Sendo esta a ultima diretoria arquivada ate o

ento. Todos brasile iros. O referido é verdade e dou fé. Eu,

~/

, O fic ia l do Registro C ivil das ~oas Juríd icas, fiz extra ir a present _ ••

certidão, achei conforme, subscrevo e ass~ 'I. :\: ~ ~

. ~ ~ O ~ A U TE N T I C A ç . f ' . I . t > r rA L 0 2 ' ' t , l
i J I ! , _ _~ 1 t . : : t C e r t i f iC O q u o a p re s e n te c ó p ia • : : ; .~ '? \

_ ~ ,~ ~ lc p ro { ) r a h c a é r e p ro d u ç à o f ie l ( lo ,~~:~~r:,~

~~ q, on Q
U

.)OFIC I REG ISTRO CJ',V I~ ,_DA~r~F~~PAS JURíD ICAS r~ ,~ ' '~
tI'~.: M iO ! i J I ~ G " " ~ é r . : d i Ju M ~ <.

\
'~~\~.'.~ ," .~ m -/ E s c . A u to n z a d a '\ . ' ; < -

}U 1 \m á - ~ LJ -

FJ'~ ;~~f~~!,\~~~:J ~~ ' : e ~ j iW ~ ~ ~ d W ~ c f d e '( ~ ~ f ; ; c a r ,1 1 3 0 - L a g o a S e c a - C E P o 5 9 .0 2 2 - 3 5 0 - N a t a l . R N '~ \ : ; " ' t : - ~ I : ; - ' / . ' i . l 1 ~ ~ ~
• mo,. 1<-JlY!Yiií'~ ,';[ 4 ': _ . . .~ " " j i " " ' , b T I e : 2 2 .2 2 2 0 _ E .m a il : 2 o f ic io d e n o ta s@ o i.c o m .b r ,~"f; ~\,;'Wt.",~>1;""'i;,t;",;';t'; '~~@ ,"i,.

__ ,:\< ' ,~~'j.lf.d'~,I . '" ':il ; : : : 'y " / ' ; , I ' t e , ' i " )'jI:fitf(,'."""'''\,I~~';'"::/'':i''>i
~ '. , _ r \ : ':-.l-.~" l' (: :d', 111t , y - r - ~ 'i, I " ';, '/' " "". ,',I ,.,', " f,'" 1 • (', I", I', ""{,.',,, I, " •••• ,~ ', '.. ) \ , ' , ' ; 1 ; : : : : . 7 , ' : , . ' . .~~,""'i\'n..d~)l,I,I,~",!(:!~ :;~-:..~
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CERTIDÃO

A T A D A A S S EM B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D O C L U B E

D E M Ã E S E ID O SO S M A R IA IS A B E L D E M ED E IR O S

A o s q u a tro d ia s d o m ê s d e a g o s to d o a n o d e 2 0 1 5 , á s d e z o ito h o ra s n a s e d e d o

c lu b e , á R u a d o s p o tig u a re s , N ° 2 4 1 7 , B a ir ro L a g o a N o v a , C E P : 5 9 0 6 2 -2 8 0 , n o M u n ic íp io

d e N a taV R N . A te n d e n d o a c o n v o c a ç ã o e x tra o rd in á r ia , a s e n h o ra p re s id e n te in ic io u a

re u n iã o c om a p a u ta d e f in id a .
a ) E le iç ã o d o C o n se lh o D e lib e ra t iv o , D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n se lh o F is c a l

p a ra um m an d a to d e q u a tro a n o s e a in d a so b re a in c lu s ã o d e n oV O S

sócios.

C O N S E L H O D E L IB E R A T IV O

~ ..A p ó s a e le iç ã o d o C o n se lh o D e lib e ra t iv o , fo ram ap re s e n ta d o s o s n om e s p a ra

c om p o r a D ire to r ia E x e c u tiv a . S e n d o o se n h o r G e ra ld o C a b ra l d e M a c e d o p a ra d ire to r

p re s id e n te e d e C lá u d ia R é g ia P e re ira p a ra s e c re tá r ia g e ra l e M ô n ic a S a n tia g o d a S ilv a p a ra

d ire to r te so u re iro q u e fo ram a c e ito s e . a c lam ad o s p o r u n a n im id a d e e em se g u id a

em p o s s a d o s .

M em b ro : F ra n c is c o d e A s s is S ilv a , b ra s i le iro , n a tu ra l d e N a ta l iR N , c a s a d o , ra d ia l is ta , c om

C P F : 7 2 1 .7 7 2 .7 6 4 -2 0 , re s id e n te e d om ic il ia d o n e s ta c a p ita l á R u a S ã o Jo s é , N " 1 2 7 0 , B a ir ro

L a g o a S e c a , C E P : 5 9 0 3 1 -$ 3 0 .

M em b ro : S e lm a M a r ia L o b a to M en e z e s , b ra s i le ira , n a tu ra l d e N a ta l iR N , c a s a d a , d o la r ,

c om R G 8 0 8 .9 1 0 S S P IR N e C P F : 4 9 8 .1 1 5 .3 3 4 -1 5 , re s id e n te e d om ic il ia d o n e s ta c a p ita l á

R u a S a n ta T e re z a N ° 1 9 , B a ir ro B om P a s to r , C E P : 5 9 .0 5 0 -1 8 0 .

P re s id e n te : Iz o ld a M a r ia N u n e s C o s ta d a C ru z , b ra s i le ira , n a tu ra l d e P e n d ê n c ia s lR N ,

c a s a d a , d o la r , c om R G 1 9 9 .8 8 2 S S P iR N e C P F : 5 9 7 .4 7 8 .7 0 4 -8 7 re s id e n te e d om ic il ia d o

n e s ta c a p ita l á T ra v e s s a R io P a ra ib a , N ° 3 6 , B a ir ro B om P a s to r , C E P : 5 9 0 6 2 -0 2 3 .

In ic ia lm e n te n a re u n iã o , s o b a p re s id ê n c ia d o S e n h o r M a rc e lo O liv e ira , M a ia , fo ram

ap re s e n ta d o s p a ra só c io s : G e ra ld o C a b ra l d e M a c e d o , C lá u d ia R é g ia P e re ira , M ô n ic a

S a n tia g o d a S ilv a , S u e li N u n e s d a C ru z S a n to s , T e re z in h a d e J e su s O liv e ira e Iz o ld a M a r ia

N u n e s C o s ta d a C ru z s e n d o to d o s a c e ito s á u n a n im id a d e .
A b e r ta a d is c u s s ã o a S e n h o ra M a r ia d e L o u rd e s A ra ú jo B o te lh o S ilv a . D is s e : q u e

em v ir tu d e d o fa le c im e n to d o e spO so e d o ú n ic o f i lh o e n c o n tra - s e s em fo rç a s e c o n d iç ô e s

p a ra p e rm an e c e r a f re n te d a p re s id ê n c ia d o c lu b e in fo rm o u q u e c o n tin u a rá a p o ia n d o o c lu b e

d e n tro d o p o s s ív e l , e x c e tu a n d o c a rg o s d ire t iv o s . N a o p o r tu n id a d e a p re s e n to u o n om e d e

Iz o ld a M a r ia N u n e s C o s ta d a C ru z p a ra p re s id ir o C o n se lh o D e lib e ra t iv o e d e S e lm a M a r ia

L o b a to M en e z e s e F ra n c is c o d e A s s is S ilv a c om o m em b ro s d o re fe r id o c o n s e lh o , s e n d o

am b o s e le i to s p o r a c lam a ç ã o e em p o s s a d o s em se g u id a .
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N ata l 04 de ago s to d e 2015 .

•
r

CERTIDÃO

DIRETORIA EX ECU T IV A

P res id en te : G era ldo C ab ra l d e M acedo , b ra s ile iro , n a tu ra l d e P ed ro A ve lin o /RN ,

D ivo rc iado , apo sen tado , com RG 365 ..8 46 -SSP IRN e C PF : 108 .600 .884 -72 , re s id en te e

dom ic iliado nes ta cap ita l à R ua O tav io R od rigu es , N ° 530 , B a irro C id ad e N ova , C E P :

59072 -870 .

S ec re tá ria G era l: C láud ia R eg ia P e re ira , b ra s ile ira , so lte ira , té cn ica em en fe rm agem , com

RG 001 .261 .854 -SSP IRN e C PF : 806 .775 .504 -30 ,n a tu ra l d e P u reza lRN , re s id en te e

dom ic iliado nes ta cap ita l á R ua do s p escado re s , N ° 19 , B a irro P lan a lto , C E P : 59073 -226 .

D ire to r T esou re iro : M ôn ica S an tiago da S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e N a ta lIR N , casad a ,

sup e rv iso ra , com RG 001 .780 .583 -SSP /RN "e C PF : 009 .273 .034 -50 ,re s id en te e dom ic iliado

nes ta cap ita l à T rav essa do s C an ind és N ° 25 , B a irro A lec rim , C EP : 59 .032 -290 .

A pó s a e le ição da D ire to ria E xecu tiv a fo ram ap resen tado s p e lo p re s id en te d a m esa

o s nom es pa ra a com po sição do C on se lho F isca l, tendo s ido ap rov ado s po r un an im id ad e

com o M em bro s E fe tiv o s : S u e li N unes d a C ru z S an to s , T e rez inh a d e Jesu s O liv e ira e A na

de Jesu s d a S ilv a , to do s em po ssado s n es te a to .

C ON SELHO F ISCA L

M em bro E fe tiv o : S ue li N unes d a Cm z S an to s , b ra s ile ira , n a tu ra l d e N a ta lIR N , casad a ,

fu n c ion a ria pub lica , com RG 001 .396 .780 -SSP IRN e C PF : 914 .463 .504 -4
4
, re s id en te e

dom ic iliado nes ta cap ita l à T ravessa R io P a ra íb a , N " 36 , B a irro B om Pasto r, C E P : 59062 -

023 .

M em b ro E fe tiv o : T e rez inh a d e Jesu s O liv e ira b ra s ile ira , n a tu ra l d e Jaçan ã IRN , so lte ira , d o

la r, com RG 368 .803 -SSP IRN e C PF : 242 .925 .594 -49 , re s id en te e dom ic iliado nes ta cap ita l

à R ua O tav io R od rigu es , N ° 530 , B a irro C id ad e N ova , C E P : 59072 -870 .

S up len te : A na de Jesu s d a S ilv a , b ra s ile ira , n a tu ra l d e S an ta R ita !PB , so lte ira , au tônom a ,

com RG 809 .050 e C PF : 498 .113 .984 -53 , re s id en te e dom ic iliado nes ta cap ita l à R ua P o rto

1 tapo ana , W 108 , B a irro P itim bú , C E P : 59069 -200 .

A o fin a l o p re s id en te d a m esa d eu po r en ce rrado o s trab a lho s , ag rad eceu a todo s e

tod as e eu , C láud ia R ég ia P e re ira qu e c ircun s tan c ie i o s trab a lho s e lav re i a p re sen te a ta qu e

va i a ss in ad a po r todo s .

~\
\
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CERTIDÃO

----------~~~~~

________._ .& ~~~~ san tia o da S_~S ::e .~ --c --

o Sue liN unes da C ~ San to sn, ~
~V ~ \~_ ._ ]Q V -~ .---D -~ .-s= lW ª~ ::::) .

~~.:z.LÊ~~'2h~£'~-c1L/.w:c.D-
, lU) Izo ld a~ aria N unesC ostada C ruz .-1. j Ô

~~. __JJhA.úbvlVJ-~---eQ.~*1'6....---~~~

\

M aria S e lm ~ob~ t9 iM eneses

----V t i,w .--~ hb :Q -l~ .--Y -t~ .-.----- .--------- .-

~ ,F ranc isco d~ :-ss is~ il~ a r,
__.__fiJ i2k~6 \2 ---~ J< -~ r~ -~ .w ~ -_ .--.---- .----- .-

A na d f Jesu s da S ilv a

_____{ \_0 .0 ...d :i.:.ju~ ---.rd ,Q --JU ;.k ------------- .---------------
,
\

M aria de L ou rdes ~Új1B o te lho

---------~-_.-------.-------------------.- ~li-----------------------------

\,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

TERMO DE INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Determino a instauração do presente Processo Administrativo, com o fito de
encaminhá-lo à Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária,  para ciência e
providências que entender necessárias aos documentos encaminhados pela
AAssociação Clube de Mães Maria Izabel de Medereiros., outorgada para executar
o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Natal, estado do Rio
Grande do Norte, conforme exposto no Memorando nº 1715/2018/SEI-MCTIC
(2674748).

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 18/07/2018, às 16:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2674748 e o código CRC 3F0B6073.

Referência: Processo nº 01250.009466/2018-29 SEI nº 2674748
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

8iL4k • DF 

79)2013-25 

• 3PA/SCE 
1 ; i0 a, . 01:3-14:1 1 

No uso das atribuições conferidas pelo disposto no art. 10, da Portaria n° 

83, de 24 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União n° 101, de 25 de maio 

de 2012, determino a instauração de processo de apuração de infração em desfavor 

da(o) ASSOCIACAO CLUBE DE MAES MARIA IZABEL DE MEDEIROS, Fistel 

nO 50401914801, outorgada(o) para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no 

município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Brasília, 16 de setembro de 2013. 

JORGE FRANKL 	-NTEIRO VIANA 
Coorde ador-Geral 

CGAO 

Volume de Processo Digitalizado  (2674563)         SEI 01250.009466/2018-29 / pg. 2



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 	Página 1 de 1 

Menu Principal 

co 	íl i d l,;a 	~ ~ 	A L) C' i0% 

ldentiticação do Pedido RADDC( M 
UF: RN 

Município: Natal 
Canal: 200 
Fase: 3 

Entidade: CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS 
Nome Fantasia: RÁDIO ALTERNATIVA FM 

Logradouro: RUA DOS POTIGUARES, 2417 
Telefone: (00) 0000000000 
Situação: 	dacif d v's.iijj (Sl 1 J ada 

0 Dados da Outorga 

CNP): 

Razão Social: CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS 
Tipo de Usuário: Integral 

País: Brasil 

x,Gdas ---- co 

Sisterr as 	 :~~~ 	~s 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral 	menu ajuda 

Distrito: Natal 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

CNPJ: 02.582.543/0001-90 
Bairro: LAGOA NOVA 

Número: . 
Fax: Não Informado 

Pesquisar 

	

Cep: 59063450 	Logradouro: RUA DOS POTIGUARES, 2417 
Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: LAGOA NOVA 	 UF: RN 

	

Município: Natal 	 Distrito: Natal 	SubDistrito: 
Telefone: 00 0000000000 	 Fax: 

País: Brasil 

	

Cep: 59063450 	Logradouro: RUA DOS POTIGUARES 

	

Número: 2417 	Complemento: 	 Bairro: BAIRRO LAGOA NOVA 	 UF: RN 

	

Município: Natal 	 Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 	 Fax: 	 E-mail: 

	

Data Publicação 	 Data Limite Instalação: 
Contrato/Convénio: 

	

Número do Processo: 	 1 	 Fistel: 50401914801 

	

Caixa: 	 Sequência: 

ECaracterística da Estação insta.iada 
0 :;idos do Licenciamento 

Tela Inicial 	? 	Imprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 02/09/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Ala Oeste, 3° andar 

70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6464 

Ofício n° 3305/CGAO/DEAA/SCE-MC 
Brasília, 26 de setembro de 2013. 

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal do(a) 
ASSOCIACAO CLUBE DE MÃES MARIA IZABEL DE MEDEIROS 
RUA DOS POTIGUARES - BAIRRO LAGOA NOVA 
59063-450 	 NATAL/RN 

Assunto: Solicitação de gravação da programação veiculada e de documentos. 
Serviço de radiodifusão comunitária 
Processo: 53000.054979/2013 (Favor referenciar os números do processo e do ofício na resposta) 

Senhor(a) Representante, 

1. Informamos que as entidades executantes dos serviços de radiodifusão no Município de 
Natal/RN serão fiscalizadas pelo Ministério das Comunicações. 

2. Dessa forma, requisitamos: 

• No prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento deste Ofício, expedido por 
AR-Postal, sob pena de não o fazendo, ser a entidade considerada descumpridora de exigência 
formulada por este Ministério, a gravação da programação dessa emissora executante do 
servico de radiodifusão comunitária, na localidade de Natal/RN. preferencialmente em mídia 
digital (CD-ROM), contendo toda a programação irradiada no dia imediatamente anterior à 
data de recebimento deste Ofício. 

• No prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento deste Ofício, expedido por 
AR-Postal, sob pena de não o fazendo, ser a entidade considerada descumpridora de exigência 
formulada por este Ministério: 

a) composição da diretoria em exercício acompanhada da Ata de Eleição dos seus membros; 

b) composição do Conselho Comunitário e documento de sua criação. 

3. 	 Lembramos que, em conformidade com o art. 71 do CBT, com a redação do Decreto-lei n° 
236, de 1967, "Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante 24 horas subseqüentes ao 
encerramento dos trabalhos diários da emissora ". 

Atenciosamente,  

JORGE FRAN 	ONTEIRO VIANA 
Coordenador-Geral de Ac mpanhamento de Outorgas 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Oficio n° 3305/COAPUCGAO/DEAA/SCE-MC 26/09/2013 
Ao(a) Senhor(a) Representante Legal da 
ASSOCIAÇÃO CLUBE DAS MÃES MARIA IZABEL DE, 
MEDEIROS 
Rua dos Potiguares — Bairro Lagoa Nova 
59063-450 	Natal/RN 
Assunto: 53000.054979/2013 	(CCAO) 

" 	- 	BRASIL 	R$ 07,65 
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á ú 	AC MINISTÉRIO DAS COMUNIC/BSB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Ala Oeste, 3° andar 
70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6464 

Oficio no 4Obtl /CGAO/DEAA/SCE-MC 	
U2✓VJi 'A Brasília, 2,~ de ~ 

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal do(a) 
ASSOCIACAO CLUBE DE MAES MARIA IZABEL DE MEDEIROS 
RUA DOS POTIGUARES, N° 2417 - BAIRRO LAGOA NOVA 
59063-450 	NATAL/RN 

Assunto: Solicitação de gravação da programação veiculada e de documentos. 
Serviço de radiodifusão comunitária 
Processo: 53000.054979/2013 (Favor referenciar os números do processo e do ofício na resposta) 

Senhor(a) Representante, 

de 2013. 

	

1. 	 Informamos que as entidades executantes dos serviços de radiodifusão no Município de 
Natal/RN serão fiscalizadas pelo Ministério das Comunicações. 

	

2. 	 Dessa forma, requisitamos: 

a) No prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento deste Ofício, expedido por 
AR-Postal, sob pena de não o fazendo, ser a entidade considerada descumpridora de 
exigência formulada por este Ministério, agravação da programação dessa emissora 
executante do servico de radiodifusão comunitária, na localidade de Natal/RN. 
preferencialmente em mídia digital (CD-ROM), contendo toda a programação irradiada no 
dia imediatamente anterior à data de recebimento deste Ofício. 

b) No prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento deste Ofício, expedido 
por AR-Postal, sob pena de não o fazendo, ser a entidade considerada descumpridora de 
exigência formulada por este Ministério: 

i. composição da diretoria em exercício acompanhada da Ata de Eleição dos seus 
membros; 

ii. composição do Conselho Comunitário e documento de sua criação. 

	

3. 	Lembramos que, em conformidade com o art. 71 do CBT, com a redação do Decreto-lei n° 
236, de 1967, "Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante 24 horas subseqüentes ao 

encerramento dos trabalhos diários da emissora ". 

Atenciosamente, 

JORGE 
Coordenador 

VIANA 
de Outorgas 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMINICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617

Ao

Dr.o ITAMAR MARQUES TEIXEIRA

M.D. - Coordenador-Geral de Acompanhamentos de Outorgas

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE APURAÇÃO DE
INFRAÇÃO N° 53000.054979/2013-25.

EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 19267/2015/SEI-MC, DATADO DE 19 DE JUNHO
DE 2015, ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO:

GRADE DE PROGRAMAÇÃO, COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO,
ATA REGISTRADA EM CARTÓRIO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO
FISCAL.

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA,

NATAL - RN 18 DE AGOSTO DE 2015

ATENCIOSAMENTE

~ ÚLCP.//of/a~
GERALDO CABRAL DE MACEDO

ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES MARIA IZABEL DE MEDEIROS
PRESIDENTE

DO N . 'TO TREG' : PELO RREtO

E ~I 00 ~àsJ ,50 horos
m~ n P

Assinatura: \;'gj}0-.U "-~ -

Outros (origem externa) 53900043531201502 (2674856)         SEI 01250.009466/2018-29 / pg. 11



, ,I, ri \

Av. Alexandrino de Alencar, 1130 - Lagoa Seca - CEP: 59.022-350 • Natal - RN
Fone: (84) 3222.2220 - E-mail: 2oficiodenotas@oLcom.br

-~~~[pJ3~
. eNe:J1M5:08r.5..ô_6d98/000~ .

MARLUCE OLlMI'IO FREIIU:
TABELlÀ

KARINA OLlMPIO FREIRE QUEIROZ DE BRITO
I'AULO SÉRGIO MORAIS DA COSTA FILHO

SUBSTITUTOS

NATAL, 20 de Agosto de 2015.

às fls. 494/504, sob o n° de ordem 3391, em data de 18.06.1998. CERTIFICO,

OUTROSSIM, que em virtude de Reformas, foram Registrados e Microfilmados

NOVOS REGISTROS, sob os nOsde ordens 5038 e 5108, em datas de 01.08.2003

e 13.10.2003. CERTIFICO, FINALMENTE, que em virtude de Eleição e Posse

realizadas em 04.08.2015, conforme Ata que se encontra arquivada junto aos

Estatutos em data de 20.08.2015, a Nova Diretoria 2015/2019 ficou assim

constituída: CONSELHO DELIBERATIVO - PRESIDENTE: Izolda Maria Nunes

Costa da Cruz, casada do lar, residente à Travessa Rio Paraíba, n° 36, Bairro Bom

Pastor, Natal/RN; MEMBROS: Selma Maria lobato Menezes, casado, do lar;

Francisco de Assis Silva, casado, radialista; DIRETORIA EXECUTIVA -

PRESIDENTE: Geraldo Cabral de Macedo, divorciado, aposentado, residente à Rua

Otavio Rodrigues, n° 530, Cidade Nova, Natal/RN; SECRETÁRIO GERAL: Claudia

Regia Pereira, solteira, técnica de enfermagem; DIRETOR TESOUREIRO: Monica

Santiago da Silva, casada, surpevisora; CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: Sueli

Nunes da Cruz Santos, casada, funcionária pública; Terezinha de Jesus Oliveira,

solteira, do lar; SUPLENTES: Ana de Jesus da Silva, solteira, autônoma. Todos

brasileiros. O referido é verdade e dou fé. Eu, Pfb ' Oficial do Registro

Civil das Pessoas Jurídicas, fiz extrair a presente certidão, achei conforme,

subscrevo e assino. tJfb

" .. ' "

~l& À\I
o ~
C'I >

_ .-rone: 2. CI)

CERTIDAO ~~L-~

MARLUCE OLlMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício de

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com Privatividade do

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da lei, etc.

C E R T I F I C O, em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa

interessada, que os Estatutos do CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE

MEDEIROS, com sede à Rua dos Potiguares, 2417, lagoa Nova, CEP: 59.062-280

e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, foram inscritos

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, no Livro Próprio A-no 41,
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CLUBE

DE MÃES E IDOSOS MARIA ISABEL DE MEDEIROS

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de 2015, às dezoito horas na sede do

clube, à Rua dos Poti!:,)uares,~ 2417, Bairro Lagoa Nova, CEP: 59062-280, no Município

de Natal/RN. Atendendo a convocação extraordinária, a senhora presidente iniciou a

reunião com a pauta definida.

a) Eleição do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal

para um mandato de quatro anos e ainda sobre a inclusão de novos
sócios.

Inicialmente na reunião, sob a presidência do Senhor Marcelo Oliveira, Maia, foram
apresentados para sócios: Geraldo Cabral de Macedo, Cláudia Régia Pereira, Mônica
Santiago da Silva, Sueli Nunes da Cruz Santos, Terezinha de Jesus Oliveira e Izolda MaIia
Nunes Costa da Cruz sendo todos aceitos à unanimidade.

Aberta a discussão a Senhora Maria de Lourdes Araújo Botelho Silva. Disse: que
em virtude do falecimento do esposo e do único filho encontra-se sem forças e condições
para permanecer a frente da presidência do clube informou que continuará apoiando o clube
dentro do possível, excetuando cargos diretivos. Na oportunidade apresentou o nome de
Izolda Maria Nunes Costa da Cruz para presidir o Conselho Deliberativo e de Selma Maria
Lobato Menezes e Francisco de Assis Silva como membros do referido conselho, sendo
ambos eleitos por aclamação e empossados em seguida.

CONSELHO DELIBERATIVO

Presidente: Izolda Maria Nunes Costa da Cruz, brasileira, natural de PendênciaslRN,

casada, do lar, com RG 199.882 SSPIRN e CPF: 597.478.704-87 residente e domiciliado

nesta capital à Travessa Rio Paraíba, N° 36, Bairro Bom Pastor, CEP: 59062-023.

Membro: Selma Maria Lobato Menezes, brasileira, natural de NatallRN, casada, do lar,

com RG 808.910 SSP/RN e CPF: 498.115.334-15, residente e domiciliado nesta capital à

Rua Santa Tereza N° 19, Bairro Bom Pastor, CEP: 59.050-180.

Membro: Francisco de Assis Silva, brasileiro, natural de NatallRN, casado, radialista, com

CPF: 721.772.764-20, residente e domiciliado nesta capital à Rua São José, N° 1270, Bairro

Lagoa Seca, CEP: 59031-630.

Após a eleição do Conselho Deliberativo, foram apresentados os nomes para
compor a Diretoria Executiva. Sendo o senhor Geraldo Cabral de Macedo para diretor
presidente e de Cláudia Régia Pereira para secretária geral e Mônica Santiago da Silva para
diretor tesoureiro que foram aceitos e aclamados por unanimidade e em seguida
empossados.
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DIRETORIA EXECUTIVA

Secretária Geral: Cláudia Regia Pereira, brasileira, solteira, técnica em enfermagem, com

RG 001.261.854-SSPIRN e CPF: 806.775.504-30,natural de PurezalRN, residente e

domiciliado nesta capital à Rua dos pescadores, N° 19, Bairro Planalto, CEP: 59073-226.

Diretor Tesoureiro: Mônica Santiago da Silva, brasileira, natural de NatallRN, casada,

supervisora, com RG 00 1.780.583-SSP/RN e CPF: 009.273.034-50,residente e domiciliado
nesta capital à Travessa dos Canindés N° 25, Bairro Alecrim, CEP: 59.032-290.

Após a eleição da Diretoria Executiva foram apresentados pelo presidente da mesa
os nomes para a composição do Conselho Fiscal, tendo sido aprovados por unanimidade
como Membros Efetivos: Sueli Nunes da Cruz Santos, Terezinha de Jesus Oliveira e Ana
de Jesus da Silva, todos empossados neste ato.

CONSELHO FISCAL

Membro Efetivo: Sueli Nunes da Cruz Santos, brasileira, natural de NatallRN, casada,

funcionaria publica, com RG 001.396.780-SSPIRN e CPF: 914.463.504-44, residente e

domiciliado nesta capital à Travessa Rio Paraíba, N° 36, Bairro Bom Pastor, CEP: 59062-

023.

Membro Efetivo: Terezinha de Jesus Oliveira brasileira, natural de JaçanãlRN, solteira, do

lar, com RG 368.803-SSPIRN e CPF: 242.925.594-49, residente e domiciliado nesta capital

à Rua Otavio Rodrigues, N° 530, Bairro Cidade Nova, CEP: 59072-870.

Suplente: Ana de Jesus da Silva, brasileira, natural de Santa RitalPB, solteira, autônoma,

com RG 809.050 e CPF: 498.113.984-53, residente e domiciliado nesta capital à Rua Porto

Itapoana, N° 108, Bairro Pitimbú, CEP: 59069-200.

Ao final o presidente da mesa deu por encerrado os trabalhos, agradeceu a todos e
todas e eu, Cláudia Régia Pereira que circunstanciei os trabalhos e lavrei a presente ata que
vai assinada por todos.

Natal 04 de agosto de 2015.

~~ ct~!:;;P~~~1 d~ Macedo
-----------------------------------------~-------------------------------
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Cláudia Régia Pereira
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~ r Maria s,ehníJ-10tyr Meneses

--"-"'-I'~~--~~~-----l~----------------------

J Ana de Jesus da Silva

____~~~-----~~-~--~~-~~Jl-t~~--------------------------_

" Botelho
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I
I
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNT ÁRIO

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E QUINZE,
REUNIRANSE NA SEDE DO CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA ISABEL DE
MEDEIROS, LOCALIZADA NA RUA DOS POTIGURES, N° 2417, BAIRRO
LAGOA NOVA, NO MUNiCípIO DE NATAL-RN, OS CINCOS(5) MEMBROS
DO CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E COMENTAR SOBRE A
PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA.

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE

1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. SEGUE EM ANEXO
A GRADEDA PROGRAMAÇÃO

NATALlRN, 11 DEAGOSTODE 2015.

\.Q..--k1y-...-
RENILSON FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA CIDADE DA ESPERANÇA,

NATAL-RN

RG: 321.535

CPF: 175.504.164-00

ENDEREÇO: RUA MORENO, N° 204, CIDADE DA ESPERANÇA, CEP: 59070-

280,NATAL-RN

[J)?7 - Jq
UDO Y SÉ TOMAZ O f L A

PRESIDENTE DO CENT~O O PORTIVO DO BAIRRO DE NAZARÉ, NATAL-RN

RG: 659.378

CPF: 391.345.394-68

ENDEREÇO: RUA VICENTE FEOLA, N° 1866 A, DIX-SEPT ROSADO, CEP: 59052-

230, NATAL-RN
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JOÃO DAVI RIBEIRO

MEMBRO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM RÁDIOS E TELEVISÃO DE

PUBLICIDADE DO RN - SINTERT-RN

RG: 590.256

CPF: 358.080.554-15

ENDEREÇO: RUA HERMITA CANSANSÃO, N° 131 C, NOSSA SENHORA DE
NAZARÉ, CEP: 59062-170, NATAL-RN

JOSÉ LSON SILVA DOS SANTOS

PRESIDENTE DAPASTORAZ DA COMUNICAÇÃO DA PARÓQUIA JESUS, BOM

PASTOR, NATAL-RN

RG: 002.357.669

CPF: 057.717.724-96

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZA, N° 19, BOM PATOR, CEP: 59050-180, NATAL-

RN

1pO

NABIO SIMPL ARDOSO

PARÓQUIA ~ANTUARIO DOS MARTERES DE CUNHAÚ E ASSÚ, NATAL-RN

RG: 859.558

CPF: 512.313.364-04

ENDEREÇO: RUA HERMITA CANSANSÃO, N° 181, NOSSA SENHORA DE

NAZARÉ, CEP: 59062-170, NATAL-RN
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PROGRAMAÇÃO

DE

TERÇA FEIRA A SEXTA FEIRA

HORARIO PROGRAMA

05:00 AS 06:45 A SANFONA E A VIOLA

06:45 AS 07:00 JORNAL DA 87 FM

07:00 AS 08:00 ESPORTE 87 FM

08:00 AS 11 :00 SHOW DA MANHÃ

11 :00 AS 12:00 ESPORTE 23 EDIÇÃO

12:00 AS 13:00 MUSICAL POTIGUAR

13:00 AS 16:00 SHOW DA TARDE

16:00 AS 18:00 A SANFONA E A VIOLA 23 EDIÇÃO

18:00 AS 19:00 ESPORTE

19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL

PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA FEIRA

HORARIO PROGRAMA

05:00 AS 06:45 A SANFONA E A VIOLA

06:45 AS 07:00 JORNAL DA 87 FM

07:00 AS 08:00 ESPORTE 87 FM

08:00 AS 11:00 SHOW DA MANHÃ

11:00 AS 12:00 ESPORTE 23 EDIÇÃO

12:00 AS 13:00 MUSICAL POTIGUAR

13:00 AS 16:00 SHOW DA TARDE

16:00 AS 18:00 A SANFONA E A VIOLA 23 EDIÇÃO

18:00 AS 19:00 ESPORTE

19:00 AS 20:00 VOZ DO BRASIL

20:00 AS 00:00 SEGUNDA BELA

PROGRAMAÇÃO

SÁBADO

HORÁRIO PROGRAMA

05:00 AS 06:45 A SANFONA E A VIOLA

06:45 AS 07:00 JORNAL DA 87 FM

07:00 AS 08:00 ESPORTE 87 FM

08:00 AS 11:00 PORQUE HOJE E SABADO

11:00 AS 12:00 ESPORTE 23 EDIÇÃO

12:00 AS 13:00 CONEXÃO VIDA

13:00 AS 14:30 MÃO AMIGA

14:30 AS 16:00 ESPORTE (FALA TORCEDOR)

16:00 AS 20:00 MUSICAL

20:00 AS 00:00 . SHOW DA NOITE
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PROGRAMAÇÃO

DOMINGO

HORARIO PROGRAMA
05:00 AS 07:00 MANHÃ SERTANEJA
07:00 AS 08:30 SANTA MISSA
08:30 AS 13:00 " MANHÃ COM DEUS PAROQUIA JESUS

BOM PASTOR
13:00 AS 20:00 MUSICAL ESPORTIVO
20:00 AS 00:00 PAPO DE BOTEQUIN
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PENDENCIAS RN

nLlAÇÃO

VICENTE CIRIIlCO DA COSTA
TEREZINHA NUNES DA COSTA

D'CERT?"DE CASAMENTOL-01It4 F-220 RG-23238
NATAL - RN-5 Cp.RfORm _

sIS'37. 47B. 704-87 \ ••}2Wrlu.~~ 2<1. VIA
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I CONr=ERt;NCIJ\
CERTIFiCO que a presente CÓp!;1"I

<"J

xerox é a reprodução fiel do original ":
que me foi &presentado. E

:::;
'"O 6 ASa. 2015 Em Nc:lél!iRN, '~

- t. n."~''''~_
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i1k~iJ;&1!H.i1.j'R3~'i;'~~ii:4ii~~~~~k&'J~<l"J;~~~~
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Ip~,9.~~;f:~~i,~~:;~~~~l;~~~~',~;:,~~;;:;';',,'."",'
-,,- : :.'" .~_ ~'''-[5

IZOLDA MARIA NUNES DA COSTA ~, 'I;:.~,r.:çC' c';':, ~":!!...'.t._[)::':c
TV RIO PARAI8A 36

_~.~:S_E!".I~ÇÀO i N. 00 CLIENTE I ..,...O•. I"'SU ..••.•••cAn

BOM PASTOR/ARE.'" URBANA
NATAL RN
59062-023

CPF 597478704-87

r;',':' ..s~~:~I,:/. ';} C

81 RESIDENCIAL
BAIXARENDA COM NlS
Manofas!cc

"l' DA NOT,lI., FISCAL SERIE

000053183 UNICA
êlJilSSÃO

03/0812015

CONTA CONTR.ATC'

0031229014
t:l ~TA DE VEN';IM;:NTO

10/08/2015
f(1TA'~ Ao.M.~Q IR:»

"l~:;;'Ah.C'

08/2015
:lJ,~.~n'ST .••P.~OXll'''.AlST;"AA

02/09/2015
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00190.0000902247.41520783716.078189800000000000000

1111111II1I mil)] Ilil~lmlllllllll
02083716078116

1lIllllllllimnmmíi~íilllllll

fi!J BANco DOBRASIL

11111111111j
9

imrl'lIrj~"111111/

111111II1111111r11 mml~111111111

Central de Atendimento Riachuelo
Capitais e regiões metropolitanas
Demais localidades
SAC(Reclamações,Cancelamentos e Informações Públicas)
Deficiência Auditiva
Ouvldorla (Das 10h às 16h - segunda a sexta exceto feriados)

www.riachuelo.com.br

3004-5417
0800 727 4417
0800 721 3344
0800 722 0626
0800 727 3255

Fatura Mensal PÁGINA 1/1

1111111 11111111111111111111111111111111111111" 11111111111111
7211050330083370000003058330100715

FINANCEIRA

_.mldw"ytln ••'ICtk.a,com,br

MIDWAY
RIACHUELO

Resumo das Despesas - R$

RCHLO

Saldo Anterior 1.300,65

O Pagamentos/Créditos 794,50

O Encargos 126,69
O Despesas/Débitos no Brasil 875,41

O DespesasIDébitos no Exterior 0.00
O Saldo desta Fatura 1.508,25

Pague qualquer valor entre o mínimo e o total dessa fatura. Sobre a
diferença incidirão os encargos contratuais que serão cobrados na
próxima fatura.

<",,::; ~ó TENTrCAçAo
R-= W c o« Certifico que a presente cópia

, ~ reprográfica é reprodução fiél do

~~ ori~i~al :2foi apresentado.

U;.'.~~015
t) =.,.,-.,--..",.,.~-=-....,...-=--=""~~~_
l; O Karina Olímpio Freire Q. Brito. Substituta
E O Paulo Sérgio M. da Costa Filho - Substituto
~.j O Clóris Maria de Andrade. Esc. Autorizada
.; O MariaClcemPareiraBartalho- Esc.Autorizada

> •.; O Renal~ do Nascimenlo Macena - Esc. AIII";','"',

Valor Total R$

CTC SANTO ANDRE SPM PL47

SELMA MARIA LOSATO MENEZES
R STA TEREZA 19
DIXSEPT ROSADO
59050-180 NATAL RN

1,1,1,1,1"11,,,,1,1,11'11111111,,1,11"11,1,11

Titular: SELMA MARIA LOSATO MENEZES
Cartão: XXXX.XXXX.XXXX.X114

Vencimento
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.. llcC$~~n7 Grupo Neoenergia.

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criad,J f,.'ela Lei 10.438. de 26/04/02

UjjOTAFISCAt:."'1~ATURA,;.,:.COtlTÃÕ~ÊNERGÍAEffiRICA;;';;"ifu;i:S'1iJ;;

Companhia Energética do Rio Grande do Norte

Rua Mermoz. 150. Baldo. Natal, Rio Grande do Norte - CEP 59025.250
CNPJ 08.324.196JOOO1-811Insc. Esl20055199-0 I 'N'Iffl.cosem.com.or

'DADOS DO CUENTE

ELUIZA PEREIRA D'" F,' n,CA

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA SAO JOSE 1270 --A

CPF: 153,10)2€~-36
LAGOANOV~AREAURBANA
NATAL RN
59054.630

CLASSIFICAÇÃO

81 RESIDENC"'l.
RESIDENC"'l.
Monof3slco

~:~~~:'~~~~:~
;:i4iciihõi~~=~i:~
~~,;~!<',\';.'.;h'!£~-;::'>;':4FZ~-S-.i;;beSCRICAOOANOTA'FISCAL~~'~:?"~" ):'~f':',;,,'~::'~~~~W'xl

QUANTIOADE PREÇO (RS) VALOR (R$J

TOTAL DA fATURA

"':, '. :.... ,>•• ,: ,."DEM NST

Consumo Alivo(kWh)
AcréscImo Bandeira VERMELHA
Contribuiçao lIuminaçaO Publica
Parcela 112Plano 405000411868

•• 00

MEDIDOR

2140$7515

nPi:>oA"
FUNÇÃO

CAT

OAT:"""IIO~RA

'12.(l6flO1$ 31i,OÓ

94.0000000 0,48217034

881884F9,521A.45D4.1851.C748930E.3759

t:::L:"&EC:~!'Ç~~.~~~~~~'~:.Cf.;-:..:. .'~~;
RI %

23P1 •••. 29

1fj6 2,04

14,43 27.115

~,01 3,151

.11,44 22,02

. ',",16 101

...,
O,"

2,15

'Gereçlo~fnelgl.

Tran.ml•• k 1
(tiwtrlbu6çlo (Co •• rl\)

fnurgGe hlor'-'..

Trlbulo.

T ••••

_'< RIF~~p tlCAOA$ '. ~ . ':.. '0

VALOR DO .

""""lO""""DE "c:A1.CULD

ICMS 51,95 171'J

PIS 51,95 MS

COFINS 5',15 4.1S

-:: .. H:S~ÕRTCo~i5E:"';ê"õ'Ns.uMO~ ~!iEQ!i~Ç_~~E'TRiBt.itõs~
MAs/....-.a IC'/IA'I

; .... " ••
.um .,
•..." 102

ABA" "
MAl'" "
I"fV15

JAN15

CEZI4

NOV"

0UT14

SfTI4

40014

.... "
ã~~~~~~ijjE;'.~.~~"~'.5'~"~~~.~,~.~I~N~FO~'R~'M~A~Ç~O~'E~S~.~I.M~P~O~R~T~AEtiT~.E~.S~;:~.~~"~'.~;:J?-~'~"~~~'"~!ffi~..'~,~~,;~~:'l:;.~;~,,~.~~~~~

o~o doma NoCIIFlaeaIFlllurlaev. ser loto aOlMl'1le em 1::Ipéc:ie. NlIa.t. da IoI:UI'II b.ndoir. em'iógor é. VIlI'IlIeI'lll.Mal.
I'lIClrlfleÇ6esem _ .-el,~.br. Pagamento.m Illlrasoge.. MulII2%(Res. 4' 4/»Ea..09.0QfI O)liMOS' ""• .m.{l.' o 436-26A)4,(12),
I'lOpr6Q'IIQ,Ms, Odler"..éCClmf*'ls.dQ~háviolBçionoeotilnudeciB~oudonívoldclflns&o.d.,~o-O
CierteD~ltdo~hódCls~rT'oCiIliodopt'.%oclofndoPWloapaâ60sdcalOl"dimorCoc_cial.emc.socloSU$pOlls&ode
foI'~o.oen:orrMlOl"tOdClccrir"'opodel"OCOl'rOfapÓs2ciclosdcI1ll1,6IWTlO1io,pod.onci:lllllN3émsf1/l'eobr~oc.uslodll
lis~nodcklllTl~ocorret.$I,IIpens"'.

r-.*:ip~J.:d<:;':~ DURAÇÃOE'FREQ'U!RCJÂ:Ó~RUPÇOES'''f..:~~;.. ::A'k("~.'t

CONJUNTO .Ju"i:o M~::" TRl~ ~~

~-ei~i)"Ê'TÊ~~
TENSÃO UMtTE DEVARlAçAo M

NOMINAL M MINaMO M.l.XLMO

CfNTI'tO moII201'

O/C 0,00 5,31 10,a;l 21."

FIC 0,00 3,23 &,41 12,85

DMIC
OI'J '-'" ,OI'J OI'J

220 201 231

DATA DE VENCIMENTO TOTALA PAGAR (RS)

11/08/2015 '. ~ : '" -:-~ 7565
~--.. _~ -.__ .•...'~_~_~' ~...,..:..J::~.~_. -l....~

83880000000-375650038007-400883029520-300394895313-0

I
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CONFERt:NCIA
CERTIFICO que a presente cópia N

xerox é a reprodução fiel do Origir:~:'~ r

que me fol,apresentado. ,
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.'

Data

... '",. "
-" ..... ~
..•• >

Leitura Data Leitura

N'
dias Constante Ajuste Consumo

.-

1J837051 CAT 1]'11 '2014 1459400 17>12.2014 14 :SO.OO 30 1.00000 15600

220

limite DICRI: 12.22

~~~~~[lE~~f}!~~- ~ -.~ '."~ • 'f .. \ ..
- Tens..~ limite de VadaçJo (V) -DATA PREVISTA PARA PAcrlMA

Nominal(V) '''ErA ,Wlfti# ~::~=;::lcrt. uPu;'Ç . ~
,'doIIDd~ Clt. FIC.OIIIC. OICAlIt ~IC. tio. de horas sei energia

201 231 qutliq...,lImpo.' ,\ ~ . :FIC. W.de vezes umenerglll

• EUSD.VlllordoE:lc.lrvoci.Uaodo~1fIll -DMJÇ.~ração~allimade
d, DilitribWç80. AS1U1 lnlerrupçao conllnua

• ',' j'" ."-'e "~">' DtCRI.OurBçaode
-- .•••.••.~•••. - -: -, .- inlerrupç..ii~em dia critico

Informações importantes sobre a conta de energia

Conjunto

NATAL
outl2014

3,28

2,00

1,73

5,67 11.34

3,23 6.47

3.29 0,00

limile
Anual

22.69

12,95

0.00

GERALDO CABRAL DE MACEDO

RUA OTAVIO RODRIGUES 530

CIDADE NOVA/AREA URBANA
59072.870 NATAL RN

-~if}1)
FSC

.WWw.cosern.com.br

~.

0119038014

H837051

11031J89

00080

08746

/(q
/';y,:'

,;':{; ...
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I

~a,r~fa:,~~I:~"~~:~~r~l~:Iétri~~: :r~~.dll~e.r~l,e.ll,o.4~8. de 26/~~/~.~..~._~;;

".; tf.'X!~ '6~;.<iAt;.~.,~~r~~9.~~,'~;".:'.0~1~~f!fD..€,!;.r:{~P.91~i;.~,~qI~I.I~I\.,. -',}~,~',P'-
Companhia Energética do Rio Grande do Norte

Rua Mermoz, 150, Baldo, Natal, Rio Grande 00 Norte - CEP 59025-250

CNPJ 08,324.19610001'811Inllc, Esl. 20055199-0 Iwww.co&em.com.1)(

CLAUl\IA REGIA PEREIRA

I~Nt1~RECO O.tl.OJ'lIO"-[.'£ (':()N,sI)J,.IIDOt:.'/,

RUA DOS PESCADORES 19

CPF 806 775504.30 PLANAL TO/AREA URBANA
NATAlRN
59073.226

81 h'ESI[JENCIAL

Rf:SIOENC IAl
Monef.3SlI:o

N-O" NOTA F1SCAL:.~.,!:.. :S£RIE

001148066 INICA

,'o APRE8fNTAÇAO I- N" 00 ClIENTI! .

241OmOl5 ~000573016

Consumo AllVO(j"Wh)

AJ:rf'!Oclmo 03ndelra Vl:RMELHA

Contnbulç~olIumin3ç~oPublica
Multa por ~trllso.NF 00131 Ó 184 - 26106115
Jures por 3t.r~so.NF' 001315164. 26106/15

144.0000000 0.49217034 69,43

10,15
9.30
1,34
0,13

06 A6D. 2015
O,ló

'.Xl

"
0,130;

_,16

1.00

306F 0551360E CA03 6BOAA615 36F2 6C02

aAI(OE

cALCULO

1~~CPI;M};'Ç'6~'$'ói;:i'mP."lJ'fó~':":-'~;;l .•.•~...t"';ê~õit(iõ Oó'êõ:.f9uMO :~:;

VALOR 00 lU ~

IMPOSTO c;.,.~lodel:ner~ )~.25 u~

hW1.mi.du UI' 2,05

o..rlbulo;iu(Co •• ,nl 22,11 :7)11

rnuryo.5.cOfIW. ].01 J,1i8

11b.Coe ir ,52 2J,0;.1

ful" '..... 1M

~;~"'..h' .. :!~;...~,,;.~;:H.;~l)~:i;.:;::ÜA.:I~t),}";i.~~~.Iç.A.i?-';\itrU~.:rü!Fn~~~~~tg;i;~~;:Ü\~i\~
-:Ol'l,.-no.A,lrvg(W.t,) 0,315\I000O

;1 !',ii;'ti'\i:~\:(nlf;,r6j"!~ITI)'Q'

~~/AI"Jo"JYvIA'1

J..l.1t ..,
,,-',,~ '"
MAl15 '"
AflI;15 1;"

"'''1'1: ,~ 40.

F£Vllj lO<

J"N1S 51i~

Clf11<4 ..,
NOVlf 'Jú

OUTU 371

~fT" ,,.
A(}!)1<4 .Nl

...... ;.e

CONFER~
CERTIFICO N C , A

Que a pre
xerox é a reprod sente cópia N

que me foi ap ução fiel do original f2
. resentado vi

-' Q)..
«

Em Nala/lRN, ~
::I
CT
C
::I..,

, .'.i'........... g
'. .1C1' de Noiá ;;;-

,~'_ s-.J
: . cc, ',1o SELO -

- D D.;h r:A,L'ZAÇ.l.~!

." i-"' ';: .• i';r~)';i!,ti\.ç:~Ef,~h~p.f;'.~\~l~!.:'ftA'~:-'';:'J'~~~'~T;~yy~~r~'t;}[~~{f~L(~#fJitt~};
',) •• ~f •• r",lkt,I.N(A.f", ••",,,UI'U..•.,U' ,•••••~.:.n••nt••• ".lI:>., .••.•• ".c.d.~ ••.••• ~.-""\I'VO' •• ".••".oet">lI M.-.,
:';ó~t:::'Õ~:~.~1~~e~:~~~;~t~,'...::~~.~,:':;:;~~~~~El~~.~~;t0:,1~'r:c~~~~~~m),

C•••r-h .c""_flUd(,,"-lIiul,.<Je.~ •••ror.-f""',).k)l"'H,<Jott"W~.OI J,O••.• z... M •• ~totOff\efc*

1;'~\h1:~)tJ~t.~O.;ji~>\çiÓ, ~_!!!.f:~.~i.t~~f~'.~.f.:~.ltÜ~!tt\ill1{~ifD3-~r~~~~~~[i~
COttJU"TO ~ ;~ "~::~L llt>~~1<l. ~~

P&,P(N.~~ 1lIr,..(I1~

O,ClQ ~,:.~ 1I,'ú n,;l1

0,00 1,Je ll,1J ",~~
''''':':

0,00 J,;lO 0,00 0,00

no 202 131
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AIO GAANl~E DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO pA SEGUFlMICA PÚBUCA E PEFESA SOCIAL

INSTITUTO TECNICO CIEH11FlCO DE POUClA
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO

:;;;~
i~..f

. ~~~~.~:----::
. - ..•..~

r'\ IolISTO

"v' Papel
I'se FSC" CI0220&

Conta Contrato:
Medidor:

Uno Lellura:

Sequência:

POSle:

www.cosern.com.br

0854921436

60730628

17032103

00155

G9045
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DADOS DO CLIENTE
DATA DE VENCIMENTO

MIRIANEIDE PRAXEDES DE FREITAS

CPF: 230.282.704-04

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

TV DOS CANINDES 25 .

06/08/2015
TOTAL A PAGAR CR$)

524~
• • .,-' .' • ,c.

14/07/2015

DATA DA APRESENTAÇÃO

16/07/2015

NÚMERO DA NOTA FISCAL

0Cj,Q2L1J378

7009293188
N2 DO CLIENTE

3010861468

N2 DA INSTALAÇÃO

599241

ALECRIM/AREA URBANA
CLASSIFICAÇÃO

B1 RESIDENCIAL \ RESIDENCIAL

O pagamento desta Nota FiscaVFatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1o/oa.m.(Lei 10.438:26/04/02), no próximo mês.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fomeclmento.
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

As condições gerais de tomecimento (Resolução ANEEL 414120 1O). taritas, produtos,

se'rviços prestados se enconuamá disposição, para consulta, em nossas unidades de

c:
L

231

~.it:::::.~'=LI
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

202

MAl 15

ABR 15

MAR15

FEV 15

JAN 15

DEZ 14

0,37590000

220

fUSO. Valor do Encargo de Uso do Sis~ma de Distribuição = As 14,89

COMPOSiÇÃO 00 CONSUMO

RS
20,82

0,98

13,05

1,81

10,33

46,97

60C1.E64D.F76F.BOD7.F097.1609.B53B.9296

REsERVADO AO FISCO

Consumo AtívO(kWh)

Geração de Energia

Transmissão

Distribuição (Cosem)

Encargos Setoriiais

Tnbutos

1,00000

PREÇO (R$)

0,48217034

37

85.00000oo

GBE071401oo260

QUANTIDADE

08106/2015 2.954,00 14/07/2015 3.039,00

Consumo Ativo(kWh)

Acréscimo Bandeira VERMELHA

Contribuição Iluminação Publica

TOTAL DA FATURA

INFORMAÇÕU IMPORTANTES

DATA PREVIST.A DA PRÓXIMA lEITURA: 1:Y08l2015

I AUTENTrCAÇÃO MECÃNICA

........................................................................................................................DfSTAQ.UE AQ.UI

838900000005 524600380075 009293188207 048727509033

/11111111 li 111111111 11111111111/111111111111 111111' 11111 I li' 1111 11111 1111//1111111 111r li 11/111 In 11111111111111111

(ONTA CONTRATO

7009293188

Mfs I ANO

07/2015

TOTAL A PAGAR (R$)

.52,46

VENCIMENTO

06/08/2015

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Estecanhoto será usado em
leitora ótica.

'.

I A".•.•••.•.•.••••' ••.•Ur' •••• ,.
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IZOLDA MARIA NÚNES DA COSTA

BOM PAS f<)R/AREA URBANA
N".TA.L RN
59062-023

08/2015

CONTA CO""TRUC'

0031229014
f)A.TA. ['IE VENClt,'ENTO

10/08/2015
EMISSÃO

03/06.'2015

i l'C.()A,t ...•STA •• ACÁQ

CPF 597478 704-87

":<:11: ~ ~ n

B1 RESIDENC';L
BAlXA RENDA COM MS
Monof3sICo

"I' DA NOTA FISCAL '

000053183 I UN~~:IE

f'
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]lN]snvO mnm-ll'lSNlo)]tlJON1D

00'"'000"' CI!' CJ 1,'000''" C1
So.~3MM~3,!:qo.o.AISnl3X3o.sn~Vd" ,

"

c o N,F E R ~ N C 1A,[
CERTIFICO que 2 presente c6"

i/.;""

xerox é a reprodução fiel do ' '
que me foi apresentado, IJ"

/,"~i~~,~\ \
~

\\ I
I

.. ", i. , .•..• ~ ..,....a j
....• A~r.'-~:r .-..-

7)
" \ I E~E N.\CI0NAL DO ENSINO M~;XHO .:::..._~-~

• UM ENSAIO PARA A VIDA ",.. .,' 20' "4' ,"t-I '

1,1,1,1,1"11,,"11""1,1111,,,,1.1,,1111,11,1
:)UELI NUNES DA CRUZ SANTOS
TRAVESSA RIO PARAíBA 36
BOM PASTOR
59062-023 NATAL-RN

, 11!I! !!lI I I!1I111111!11111II1111111I 11111 !\IIIIIIII!\ nllllll
0913404970290914286342841085960504

--_ .._-._--------- .._------_ .•..----,----

(
I

i
1
I
\,

'l-- -
(
i
(

l

r

I

I

Nos dias de realização do Exame, os portões de acesso aos locais de provas.' ',INa capa do Caderno de Questões, são apresentadas a cor do Caderno de

serão abertos às 12 horas e fechados às 13 horas, de acordo com o horário: "Questões e uma frase em destaque. Caberá, obrigatoriamente, ao

oficial de Brasllla/DF, em todas as Unidades da Federação, não sendo permitida \ PARTICIPANTE:

a entrada do PARTICIPANTEque se apresentar após o horário estipulado para o \
fechamento dos portões, , a) marcar, no Cartão-Resposta, a opção correspondente à cor da capa do Caderno

de Questões, para cada dia de provas;

'AL DE ATENDIMENTO AO PARTICIPANTE

I (FALA BRASIL -+ 0800-616161)

b) transcrever, no Car'lão.Resposta, a frase apresentada na capa do Caderno de

Questões, para cada dil de provas,

D(A) PARTICIPANTE deverá portar obrigatoriamente:

a) conhecer o seu local de provas com antecedência;
b) comparecer ao local de realização das provas com antecedência de uma

hora do horário fixado para o seu início;
c) portar este Cartão de Confirmação de Inscrição, disponibilizado, também,

na página de acompanhamento (htto:Usistemasenem2.inep,gov,br/localdeprova),

, Recomenda.se ao PARTICIPANTE:

Durante a realização das provas, o PARTICIPANTE não poderá, sob pena de
, eliminação do Exame, realizar qualquer espécie de consulta ou comunicação com
I outros PARTICIPANTES; portar lápis, caneta de material não transparente, lapiseira,

; ..borrachas, livros~ ,manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos
i eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares,
\ ' " , ,',

a) documento de'd tif' . "1 f éd I " " telefones celulares, smartphones, tablets,IPOdS@,gravadores,pe,ndnve,mp30u
I en Icaçao onglna com oto: c u as de Identidade (RG)" . " . ,. ''',. '-'+ ••..•- { ; ,~,-

, expedidas por Secret ri d S' P'bl' I ,ií"Slmllar,gravadores, relógIO, alarmes de qualquerllspécle ou,qualquertransmlssor,
, a as e egurança u Ica, pe as F,º!ças Armadas, pela t~_ ' , ' ,'-,;,( , ," ..• liJ"" "o"~
, Policia Militar pela Policl' Fed I.'d t'd" d'd I M':.; '", , ,. __ ,vador, QU,Jeceptor dc..dados!~lmaoens,~v deoU.:lIlJ)llSalWJll> •• tillzar...9J:ul,!ls"".•, :~..
, ,a era, I en I a,~eexpe I a pe o Inlsténo da Justiça 'ji',' 't~""'.' ' " .,,; '~" , , , 'é" ,>", \':~-L, '.pilra e~~~n.g!iro~~.identifiC:~9~~,fornecida P?r ord~ns. ou.çQn~lhoLq~,,Çl~ses ,>frcuros ~ artigos d~ ,chapelana, tais c~mo:,boné, chap u, Vlselr~ e\~orro ou'
, : _:.."':',""-lIue;Põl'1êf,1eJ'inà1n validade comodóClimérító de identidade; carteira de trabalho ',' lmllar~s, portar arma~ de qua,lq,uer.C,spécle,ainda que detenha ,autonzaçao para o

e previdência social emitida após 27 de janeiro de 1997; certificado de dispensa ~resp~ctlvo porte; recusar-se, inJUstificadamente, a ser, submetido ao detepor de

de ~~corporação; certifi,cado de reservista; passaporte; carteira nacional de j;r~etals, ~. " \ -,

habilitação com fotografia, na forma da Lei n,o.9,503/1997 e identidade funcional '

em consonância co~ o Dec~eto n,O5,703(2006; f;\
b) caneta esferográlica de tinta preta fabncada em material transparente, li[;1

~it
/" ...

Outros (origem externa) 53900043531201502 (2674856)         SEI 01250.009466/2018-29 / pg. 32



NOME COMPLETO:
SUELI NUNES DA CRUZ SANTOS

NÚMERO DE INSCRiÇÃO:
1'1085960504

___ o ~. . ----

-.,.- . --- -- -- ----

I
._J

\

04

INSTITUiÇÃO CERTIFICADORA:

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO EXAME:
EE PROF LUIS ANTONIO

NÚMERO DO CPF:

914.463.504-44
LíNGUA ESTRANGEIR:

INGLÊS I

D."'r S - HORAI1I!I" (;10 JM' tJHOVAS I HORÁRldOFICIAL DE BRASíLIA
~ ••••• •• _ 0' •• : ••• , .•• .-._ __ ..- ~ f' ~ •••••--...-....----------~--~

1~DIA: Ciências Humanas e suas Tecnologias, Ciências da \ 1 ,/11/2014 ' 13 h ! DURAÇÃO DAS PROVAS
: Natureza e suas Tecnologias i I DATA, 8 HORA, oras 1 4h 30min

-- ;:~;;.-i-Li~gUagenS~ có;;os e;.;; ;';cn;íOg;;'~-Redaç;;+-l------9'1-1112'-0"1-4'---"--" -1-3--h----i-;'~~~çÃ~'~~-;;~~~
• -i --MatemélttcínrSliaSleCnologl3s-- _::.., -e:J_ ..DATA: f-IORA,. - oras!, -"5h 30min ,.

,--
LUi.AL üA:S tliiüiiAS ----'-- ~ -- -. I,lIt-.----.------ .....~~---.---- ,-_.--_.

• ENDEREÇO DE REALIZAÇÃO DO EXAME:
RUA ALAMANDA, S/N - CANDELARIA. PRÉDIO: A, ANDAR: TER

CIDADElUF DE REALIZAÇÃO DO EXAME:

NATAL/RN

I

\

:", ..., .. ",.._-------- ~--_.-.._--- -- -~----------......,...._~-_.

, . ,

-,----

Ministério
da Educação.-.--.

IIler

I
São obrigações do PARTICIPANTE do Enem 2014: reportar exclusivamente ao aplicador da sua sala qualquer ocorrência em

manter a guarda do seu número de inscrição e senha, dados indispensáveis relação ao seu Caderno de Questões, ao Cartão-Resposta e à Folhade Redação,
para o .acompanhamento da inscrição, para, a obtenção dos resultados! para que sejam tomadas a~;providências cabiveis no momento da aplicação das

.individuais via Iniernet e para a inscrição ~mprogramas dê acesso aó Ensino' provas;
Superior, programas de bolsa de estudos e de financiamento estudantil, entre não se ausentar,em definitivo, da sala de provas antes de decorridas 2 (duas)
outros programas do Ministério da Educação; horas do início das provas, sob pena de eliminação do Exame;

':"'" \: ,. '., "0'" .• .guardar, :ao 'ingressar eitl sala de provas, em embalagem porta-objetos não levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo à sala de provas,
fornecida pelo aplicador, te!efone celular desligados, quaisquer outros. \ salvo nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário determinado para o
equipamentos eletrônicos desligados e outros pertences. sob pena de término das provas. sob plma de eliminação do Exame;

eliminação do Exame; ? .----'I. • observar e cumprir as determinações do Edital, do aplicador de sala, das

_ _ • _. responsabilizar-se pela guarda de quaisquer dos objetos. --- ,.;,\ -'instruçõe:rcontidas na ci':pa-CloCaclerno dé'QUeStõeS,í1õcartM'Resposta:ííil'-

manter a embalagem porta-objetos lacrada e identificada, embaixo da Folha de Rdeda?ã~e n~ F~lh; de Rascunho, durante a realização das provas,

carteira, até a salda da sala de provas; sob pena e ellmmaçao o xame;
não trocar quaisquer informações referentes ao conteúdo das provas com

membro da equipe de aplicação ou com outro participante, sob pena de

eliminação do Exame.

------------

==------_.~~------="===-~~----'--_.._-"---=._----_._-----,----~

• iniciar as provas somente após a leitura das instruções contidas na capa do
Caderno de Questões, no Cartão-Resposta. na Folha de Redação e na Folha de

Rascunho. observada a autorização do aplicador;

(~
"\.'

~~%~~- ..,,-,,
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H8370St CAT 17.'11 '2014 1459400 17,12'2014 14 :SO.oo 30 1.00000 156,00

:::- ._-._-~--- - - -
TensOO 'llmrl9dev<tr~aç.Jo (V) -CATAPREVISTAPARAP*IMA. Im~if.i~._.~..~~wii.i~m;i1i~fm~~~~~!:I~!!!

LEITURA: 181011201& , : l.t=o<:.r.çao

NomiMlM I'~'''':,1Il."':.'1W"P"h!l!.,"'i.¥1 TodoConaumIdorPOlSteo6lcrtw.IlpUI'~~

doIlndlC8dof"D1C.RC.OIIIC.~. tllIC.Uo.dehorasset' .nerg.ia
220 201 231 QUalque11empo. ~ 'Fie. tI', d&vezes sem energIa

EUSO. Vaklr do Encaf90 de Uto do Si.~m. ~MIÇ. ~raçào ,:"âxima de

d. DiatribUlyãa. AS 16.81 ~~~t~~~;a~:l:ua
-.- •...•. ~.. ..• jnlernJpç..i~emdjacrítico

Informações importantes sobre a conta de energia

Grupo Neoenergia

GERALDO CABRAL DE MACEDO

RUA OTAVIO RODRIGUES 530

CIDADE NOVAlAREA URBANA
59072.670 NATAL RN

f'i MISTO
,,~ Papel

FSC FSC" C102206

Conta Contrato:
Medidor:

Uno Leitura:

www.cosern.com.br

0119038014' d)

H837051 . .i!;<:~'
11031189

/

//

00080 , .

D8746 .

.Ak,q
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• , cosern
Grupo Neoenergia

T6f;f,) Sociill de Energia EléviQ: Cridd.-spela Lei 10.438. de 26/04/02

~NÓT~Flst~f:7:rnuRA~C-ÓmADEENER~AJ~(ETRICA
Companhia Energética do Rio Grande do None

Rua Mermoz. 150. Baldo. Natal. Rio Grande do Norte. CEP 59025-250

CNPJOB.324.19610001-8111nsc. Esl200551mIWNW.cosem.com.b'

168,00

"ALOR(RS)

0,48660184

PRECO(R$)

,,,,.'

PITIMBUlAREA URBANA
NATAL RN
59069-200

I EMISSÃO

'11108I201f

'NFOR'MÂÇ~~fE.~De_':(JftJ[~ºs C~£o.DOC_

8ASEDE W.l.OROO •• ~
CÂl.CULO " IYPOSTO C:;llr.~ào de fnergHi 41," 41,g1

ICMS 83,70 17/XJ 15,92 TrUl.m •• àu '.'" ,~,
PIS 93,70 0,87 0,90 Di"rlbulçio (Co•• rnl 25n '27,5'2

COFINS 93,70 4,78 4,47 fncwgo. S"or'-l. '," :1,82
Trtbulo. ",29 '22,7'2
r•••• 13,71 'li

r:l!8:m;,m!li:iCilz;Ji::::>!1ilERE~S-'êER~_~~'O~01;;.A~0[1Fj]IS@COQ:!~~!'!!!~='~!!!!!!!:!'!J
2764 B1DA53AC 0064AEB6 6575DB8426E9

TlPODA

FUNÇÃO

C'f

r~~;";rALAç4,,,

DE~ç~-r NOTAFISCA.L..;~
QUANTIOADE

ConsUmOAtIVO(kWh)-- - --- --_. 169,1l000000
Acréscimo 8i!1ndeira VERMELHA
Contribuiç~o lJumini!lç:lio Pública

Mutta porotraso-NF 000681618 - 15107/15

Juros por atraso-NF 000681618 - 15107/15

e:.,

CPF: 498.113984-53

CLASSIFICACÃO
B1 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
Monofásico

TOTAL DA FATURA

"'00
MEDIDOR

1)51157

- APRESENTAÇÃO .1-- H'" DO CUENTE

1110812015" 300081"2886

, iNFORMAÇOES; IMPORTANTES; ri:
Opagomenlo destl Not. Fl.Sellllf"a1~1 tie ••.e ser leto s:omet'Ce em espécie. NI dIll dllet~1 a banclei'a em vIgof 6 a VCll"ITle•.••a. Mais:
k"Ilor~c5es e""_.lIl"l6eI.CIO'o'br. P~110."..atruogera "Y.2%(Res .• ,.JoIH:B..Q9..o9JlO) ••••••.O.,%e.lTl.(Lei10.438_~m),

~~x6~~~~~==o~~~i:=~~=~~~:for~O.O

.~~~~~ºQ~e:ç~y.MP

I- ",oot5 ,..
"""1S ,.,
um 2lJ3

.....•" ,..

...... " 20'

MAR" ",
fl!:V15 '"
JAN1S ,,.
Del1. '"
NOV14 260

=l4 ,..
SET14 n,
..4.0014 '"

231202220

Níve'IS DE TENSÃO

TENSÃO UIiIll'f:DII!V~M

NOMINAL M ••••m.o WÁJUNO

,- ~ ~ '*'"""""'" ••..... ....•..•... .......
;.nJ2015

O/XJ 5~5 11,10 22'"
0,00 ','" 6,71 13,45

O/XJ ',20 0,00 Opc

OIC

FIC

DMIC
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Destinatário

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar

CEP: 70044-900

Brasília/DF

tu
gJCORREIO(

~<t!rÕPEVg{~r MANDOU, CHEGOU.
SF 69058327 2 BR
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, Anexo, Ala Oeste, 3º andar
70044-900 - Brasília – DF / (61) 2027-6464

 

Memorando nº 1715/2018/SEI-MCTIC

À Coordenção Geral Radiodifusão Comunitária

 

Assunto: Modificação do quadro diretivo

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 4009/CGAO/DEAA/SCE-MC,
este Ministério, na condição de poder concedente e fiscalizador dos serviços de
radiodifusão, solicitou à Associação Clube de Mães Maria Izabel de Medereiros.,
outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Natal, estado do Rio Grande do Norte, dentre outras exigências, a Ata de eleição
dos membros. A entidade enviou cópia da Ata de Assembleia Extraordinária,
datada de 04.08.2015, registrada no Segundo Ofício de Notas de Natal, sob o nº
3391, em 20.08.2015,  a qual foi protocolada neste Ministério em 25.08.2015, sob
o nº 53900.043531/2015-02 ( 2674856).

 

2. Notou-se que, quanto à alteração do quadro diretivo, este Ministério
somente tomou ciência do fato em razão das exigências formuladas por esta
Coordenação-Geral.

 

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, para as providências que
entender necessárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 18/07/2018, às 16:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2674587 e o código CRC 371A4727.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.009466/2018-29 SEI nº 2674587
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17/10/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.582.543/0001-90

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/06/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOS POTIGUARES 

NÚMERO 
2417 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
59.063-450 

BAIRRO/DISTRITO 
LAGOA NOVA 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RADIOALTERNATIVAFMNATAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(84) 3205-3184 / (84) 9982-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/10/2018 às 14:37:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS
CNPJ: 02.582.543/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 14:42:24 do dia 17/10/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 15/04/2019.
 Código de controle da certidão: A54F.52CD.4665.407E

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02582543/0001-90
Razão Social: CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS
Endereço: R DOS POTIGUARES 2417 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59063-450
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 28/09/2018 a 27/10/2018
 
Certificação Número: 2018092804463062105809
 
 
Informação obtida em 17/10/2018, às 14:34:16.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.582.543/0001-90

Certidão nº: 160520197/2018

Expedição: 17/10/2018, às 14:50:56

Validade: 14/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.582.543/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 267272/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra GERALDO CABRAL DE MACEDO,  CPF/CNPJ N°
108.600.884-72 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 17
(dezessete) dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:29:07.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2145-2037-1
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 23993/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra GERALDO CABRAL DE MACEDO ,  CPF/CNPJ N°
108.600.884-72 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 17
(dezessete) dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:16:11.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1145-1978-9
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 267300/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra CLÁUDIA REGIA PEREIRA,  CPF/CNPJ N° 806.775.504-30 .
Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete) dias do
mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:35:30.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2145-2068-1
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 23995/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra CLÁUDIA REGIA PEREIRA ,  CPF/CNPJ N° 806.775.504-
30 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 17 (dezessete)
dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:31:56.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1145-2048-5
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 267323/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra MÔNICA SANTIAGO DA SILVA AMERICO,  CPF/CNPJ N°
009.273.034-50 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 17
(dezessete) dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:41:53.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2145-2099-1
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 23997/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra MÔNICA SANTIAGO DA SILVA AMERICO ,  CPF/CNPJ
N° 009.273.034-50 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos
17 (dezessete) dias do mês de Outubro de 2018 (dois mil e dezoito) às 15:39:41.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1145-2091-4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO CLUBE DE MAES MARIA IZABEL DE MEDEIROS

CNPJ: 02.582.543/0001-90

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 09:10:49 do dia 19/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 18/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS

CERTIDÃO Nº: 0000064482

Certifico  que,  pesquisando  os  registros  de  distribuições  de  feitos  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  desde  o  início  da
implementação do Sistema PJe (16/05/2013), verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

GERALDO CABRAL DE MACEDO, vinculado ao CPF: 108.600.884-72

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, excluídos os processos eletrônicos
distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e SAJ.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais contantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autencidade confirmada no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo
Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

a Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

a Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, quarta-feira, 17 de outubro de 2018 às 15h51m.
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 18/10/2018  002042127 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   002042127  FOLHA: 1/1 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   do   Estado   do   Rio   Grande   do   Norte, 
 no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 GERALDO   CABRAL   DE   MACEDO,   filho   de   Vicente   Cabral   de   Macedo   e   Josefa   Rodrigues   Cabral,   nascido   aos 
 08/12/1947,   residente   na   Rua   Otávio   Rodrigues   530,   ,   Cidade   Nova,   CEP:   59072-870,   Natal   -   RN,   vinculado   ao 
 RG: 365846, CPF: 108.600.884-72 ************************************************************************************ 

                        Certifico   ainda   que   a   certidão   é   emitida   de   acordo   com   o   §1º   do   art.   8º   da   resolução   121/2010   do   CNJ, 
 que   impede   a   emissão   de   certidão   positiva   quando   constar   a   distribuição   de   termo   circunstanciado,   inquérito   ou 
 processo   em   tramitação   sem   sentença   condenatória   transitada   em   julgado,   em   caso   de   gozo   do   benefício   de   sursis 
 ou   se   a   pena   já   tiver   sido   extinta   ou   cumprida.   Nesta   certidão   constam,   inclusive,   as   ações   de   competência   da 
 auditoria militar. 

 CERTIFICA   finalmente,   que   esta   certidão,   pode   ter   sua   autenticidade   confirmada   no   endereço   eletrônico 
 www.tjrn.jus.br,   no   campo   Consultas   /   Emissão   e   autenticação   de   certidão,   informando-se   o   seu   número,   por   um 
 prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

                        Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 18 de outubro de 2018 às 13h19min. 

                2042127 
 PEDIDO N°:  
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS

CERTIDÃO Nº: 0000064911

Certifico  que,  pesquisando  os  registros  de  distribuições  de  feitos  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  desde  o  início  da
implementação do Sistema PJe (16/05/2013), verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CLAUDIA REGIA PEREIRA, vinculado ao CPF: 806.775.504-30

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, excluídos os processos eletrônicos
distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e SAJ.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais contantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autencidade confirmada no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo
Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

a Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

a Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 22 de outubro de 2018 às 10h09m.

Certidão NC TJRN Civel Cláudia Regia Pereira (3484391)         SEI 53900.048116/2015-37 / pg. 15



 18/10/2018  002042138 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   002042138  FOLHA: 1/1 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   do   Estado   do   Rio   Grande   do   Norte, 
 no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 CLÁUDIA   REGIA   PEREIRA,   filha   de   Nc   e   Maria   de   Lourdes   Pereira   de   Mello,   nascida   aos   24/12/1974,   residente 
 na   Rua   dos   Pescadores   19,   ,   Planalto,   CEP:   59073-226,   Natal   -   RN,   vinculada   ao   RG:   001261854,   CPF: 
 806.775.504-30 ********************************************************************************************************* 

                        Certifico   ainda   que   a   certidão   é   emitida   de   acordo   com   o   §1º   do   art.   8º   da   resolução   121/2010   do   CNJ, 
 que   impede   a   emissão   de   certidão   positiva   quando   constar   a   distribuição   de   termo   circunstanciado,   inquérito   ou 
 processo   em   tramitação   sem   sentença   condenatória   transitada   em   julgado,   em   caso   de   gozo   do   benefício   de   sursis 
 ou   se   a   pena   já   tiver   sido   extinta   ou   cumprida.   Nesta   certidão   constam,   inclusive,   as   ações   de   competência   da 
 auditoria militar. 

 CERTIFICA   finalmente,   que   esta   certidão,   pode   ter   sua   autenticidade   confirmada   no   endereço   eletrônico 
 www.tjrn.jus.br,   no   campo   Consultas   /   Emissão   e   autenticação   de   certidão,   informando-se   o   seu   número,   por   um 
 prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

                        Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 18 de outubro de 2018 às 13h25min. 

                2042138 
 PEDIDO N°:  
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS

CERTIDÃO Nº: 0000064912

Certifico  que,  pesquisando  os  registros  de  distribuições  de  feitos  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  desde  o  início  da
implementação do Sistema PJe (16/05/2013), verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

MONICA SANTIAGO DA SILVA , vinculado ao CPF: 009.273.034-50

CERTIFICO outrossim, que a presente certidão foi extraída dos registros cíveis em geral, excluídos os processos eletrônicos
distribuídos através dos Sistemas PROJUDI e SAJ.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

CERTIFICO ainda, que os dados pessoais contantes nesta certidão, foram informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autencidade confirmada no endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo
Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

a Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

a Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 22 de outubro de 2018 às 10h10m.
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 18/10/2018  002042148 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   002042148  FOLHA: 1/1 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   do   Estado   do   Rio   Grande   do   Norte, 
 no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 MÔNICA   SANTIAGO   DA   SILVA,   filha   de   Mucio   Santiago   da   Silva   e   Maria   de   Fátima   Pinto   da   Silva,   nascida   aos 
 08/02/1979,   residente   na   Travessa   dos   Canindés   25,   ,   Alecrim,   CEP:   59032-290,   Natal   -   RN,   vinculada   ao   RG: 
 001780583, CPF: 009.273.034-50 ************************************************************************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   certidão   é   emitida   de   acordo   com   o   §1º   do   art.   8º   da   resolução   121/2010   do   CNJ, 
 que   impede   a   emissão   de   certidão   positiva   quando   constar   a   distribuição   de   termo   circunstanciado,   inquérito   ou 
 processo   em   tramitação   sem   sentença   condenatória   transitada   em   julgado,   em   caso   de   gozo   do   benefício   de   sursis 
 ou   se   a   pena   já   tiver   sido   extinta   ou   cumprida.   Nesta   certidão   constam,   inclusive,   as   ações   de   competência   da 
 auditoria militar. 

 CERTIFICA   finalmente,   que   esta   certidão,   pode   ter   sua   autenticidade   confirmada   no   endereço   eletrônico 
 www.tjrn.jus.br,   no   campo   Consultas   /   Emissão   e   autenticação   de   certidão,   informando-se   o   seu   número,   por   um 
 prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

                        Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Estado do Rio Grande do Norte, quinta-feira, 18 de outubro de 2018 às 13h35min. 

                2042148 
 PEDIDO N°:  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048116/2015

CLUBE DE MAES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: NATAL/RN

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

geraldo cabral de macedo 108.600.884-72 Presidente 04/08/2015
04/08/2019

(84) 87080459
( )

(84) 36056029
( )
( )

Cláudia Regia Pereira 806.775.504-30 Diretor Secretário 04/08/2015
04/08/2019

Mônica Santiago da Silva 009.273.034-50 Diretor Tesoureiro 04/08/2015
04/08/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo digitalizado.
Processo Principal: 53900.048116/2015-37 = P
Req. Renov: 23/06/2016   53900.039096/2016-94 SEI 1201937
Req. Anexo V: P. SEI 3500047 fl 1-3
Decl. Conf.: 01250.025798-2018-51  SEI 2947911    fl 8
ES: 19/01/2016   01250.025798-2018-51 SEI 2947911 fl 24-36
Ata eleição: 04/08/2015    01250.025998/2018-11  SEI 2954857  fl 2-6
Comprov. maioridade e nacionalidade: 01250.025798-2018-51 SEI 2947911 fl 11-16
CNPJ:   P. SEI 3471941    fl 1
CND Anatel:  P. SEI 3478362    fl 1-2
Relatório do Conselho Comunitário: 01250.025798-2018-51      fl 2-7 ; 9-10
CND INSS e RFB: P. SEI 3471992    fl 1
CND FGTS:  P. SEI 3472017    fl 1
CND TST: P. SEI 3472078    fl 1
TRF5 RN Criminal e Eleitoral NC para todos: P. SEI 3476558, 3476576, 3476591, 3476603, 3476610, 3476632
TJ RN Civel e Criminal NC para todos: P. SEI 3484372, 3484382, 3484391, 3484396, 3484402, 3484404

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 129/10/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3509611

Data de Envio: 
  29/10/2018 15:19:43

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.048116/2015-37

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.CGAO_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.048116/2015-37.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor do CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal / RN, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina - URSC 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

Processo n°: 53900.048116/2015-37

Interessado(a): CLUBE DE MÃES E IDOSOS MARIA IZABEL DE MEDEIROS

 

Em atenção à correspondência eletrônica CGRC_REG_SC 3509611,
informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado
segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.054979/2013

  Em trâmite;

  Processo aguardando defesa;

  Irregularidades apuradas:

Art.40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98 -
 Não cumprimento pela autorizada, no
tempo estipulado, de exigência que lhe
tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações (a entidade não
encaminhou gravação da programação);

Art.40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98 -
Não cumprimento pela autorizada, no
tempo estipulado, de exigência que lhe
tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações (a entidade não
encaminhou a documentação)

Infração: (data de ocorrência:
28/11/2013 - data do
encaminhamento do Ofício
4009/CGAO/DEAA/SCE-MC ).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 08/11/2018, às 11:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3541122 e o código CRC 372E2400.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 3541122
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 6785/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048116/2015-37.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, por meio da Portaria nº 72,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/02/2005, e Decreto Legislativo nº
238, publicado no DOU de 27/06/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/06/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 23/06/2016 (proc 53900.039096/2016-94 evento SEI 1201937 fl. 1),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

               Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros                       

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Geraldo Cabral de Macedo
Secretária Geral: Cláudia Regia Pereira
Diretora Tesoureira: Mônica Santiago da Silva Americo                                                

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo.

Formulário de Requerimento Anexo V.

fl 1 SEI 1201937
Proc.53900.039096/2016-
94 ;
fl 1-3 SEI 3500047

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às exigências
impostas.

            Sim

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls 24-36 SEI 2947911
Proc.01250.025798-
2018-51

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

fls 2-6 SEI 2954857
Proc.01250.025998/2018-
11

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

fls 11-16 SEI 2947911
Proc.01250.025798-
2018-51

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

fls 2-7 ; 9-10 SEI 2947911
Proc.01250.025798-
2018-51

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações
e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos

fl 8 SEI 2947911
Proc.01250.025798-
2018-51
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previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl 1 SEI 3471941

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fls 1-2 SEI 3478362

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl 1 SEI 3472017

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

fl 1 SEI 3471992

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade perante
a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

fl 1 SEI 3472078

12 Relatório de apuração de infrações. fl 1 SEI 3541122

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região e da respectiva Subseção Judiciária (RN) do domicílio dos dirigentes
(eventos SEI 3476558, 3476576, 3476591, 3476603, 3476610, 3476632), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consulta ao sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (eventos SEI 3484372,
3484382, 3484391, 3484396, 3484402,
3484404), não foram encontrados registros de ações que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 3509524).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048116/2015-37,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, inscrita no CNPJ nº 02.582.543/0001-90, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6785/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]
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4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 09/05/2019, às 15:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
16/05/2019, às 07:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 17/05/2019, às 09:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4171534 e o código CRC 0B05A05F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4171534
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048116/2015-37

Entidade: Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6785/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4171534), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Natal, estado do
Rio Grande do Norte, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220945 e o código CRC A300CB11.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048116/2015-37,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, inscrita no CNPJ nº 02.582.543/0001-90, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6785/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4220945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048116/2015-37

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4220945), encaminha-se
minuta (4234973).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234975 e o código CRC 5F33A29E.

 

 

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4234975

Despacho GSRAD 4234975         SEI 53900.048116/2015-37 / pg. 45



MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234973 e o código CRC ABBF6C6E.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4234973
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4291/2019/SEI-MCTIC
de 26 de agosto de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4567884 e o código CRC F2535DCF.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4567884
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048116/2015-37
Referência:
 
Interessado: Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização
outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, CNPJ nº
02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436965 e o código CRC 0D33A318.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4436965
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 04/09/2019 16:32:01
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5484142
Data prevista de publicação: 05/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11994661 ATO PORTARIA Nº 4286 NOT MIN.rtf
57625a23ea0cec7c
450c61386140a953

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994662 ATO PORTARIA Nº 4310 NOT MIN.rtf
151f3bfdde3f63bf

ec39cd7ab8993ad5
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994663 ATO PORTARIA Nº 4291 NOT MIN.rtf
86be8307baa1ea74
40de5a9f8d84802d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994664 ATO PORTARIA Nº 4293 NOT MIN.rtf
dfe6791e75e5ff55
f07dc34d87ae2dc9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994665 ATO PORTARIA Nº 4294 NOT MIN.rtf
630555a20ae87301
39366f7bbd0d3020

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994666 ATO PORTARIA Nº 4295 NOT MIN.rtf
d83aa7807d02079b
13d3d90ce5c31b59

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994667 ATO PORTARIA Nº 4296 NOT MIN.rtf
7b85de9dcf1e49eb
02163cc1615952a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994668 ATO PORTARIA Nº 4304 NOT MIN.rtf
938838e45ece7e1c
c06343e511b87b44

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994669 ATO PORTARIA Nº 4308 NOT MIN.rtf
b1bb2a466cb5cdef
3b0f4230b8619be0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994670 ATO PORTARIA Nº 4309 NOT MIN.rtf
ad9203f0c7ba2340
3cf55bbc89f2fce3

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 68,00 R$ 2.246,72

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5484142
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Nº 172, quinta-feira, 5 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.286/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53100.000490/2004 e nº 01250.003111/2017-45, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Caminho de Vida, CNPJ nº 06.154.426/0001-86, por meio da Portaria nº 111, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de março de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rondon do Pará, estado do Pará.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.291/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, CNPJ nº
02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.293/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000062/1999 e nº 01250.003146/2017-84, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Agricultores Rurais do Bairro do
Nordeste I, CNPJ nº 08.582.678/0001-31, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarabira, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.294/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000957/1998 e nº 53900.016161/2015-22, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Salgadinho FM, CNPJ nº 02.869.232/0001-06, por meio da Portaria nº 258,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgadinho, estado de Pernambuco, em razão
da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.295/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53770.002013/1998 e nº 53000.015827/2013-15, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada ao Centro Cultural São Judas
Tadeu, CNPJ nº 02.573.351/0001-17, por meio da Portaria nº 300, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Niterói, estado do Rio de Janeiro, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.296/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001432/2000 e nº 01250.010431/2016-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Antônio do Monte, CNPJ nº
03.794.934/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Monte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.304/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das
Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio
Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.308/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002453/1998 e nº 01250.059072/2017-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Confiança de Tatuí, CNPJ nº
02.585.535/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tatuí, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.309/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.073987/2015-99, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Bairro José Carlos de
Oliveira e Adjacências, com CNPJ nº 23.335.584/0001-51 e sede na Rua Alexandrino Boa
Ventura, nº 585, Bairro José Carlos de Oliveira, na localidade de Caruaru, estado de
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.310/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de
Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.680, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XV do art. 73 do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de
25/01/2019, tendo em vista o que consta no processo nº 53000.065206/2012-93, com
fulcro na Nota Técnica nº 20776/2018/SEI-MCTIC (3363340), cujos fundamentos adota na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Restabelecer a sanção de cassação à PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARABÁ PAULISTA, autorizada a executar o serviço de retransmissão de televisão, na
localidade de Marabá Paulista/SP, Fistel nº 50400179016, anteriormente convertida em
multa, nos termos da Portaria nº 3338/2016/SEI-MCTIC, de 26 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2016, em razão da prática de
infração capitulada no art. 21 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, com o
consequente cancelamento do respectivo crédito no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 362/2019/SEI

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTICn.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.078660/2018-54,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 2913/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 31 de dezembro de 2018, da frequência 610
KHz, outorgada à RÁDIO PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Presidente Venceslau, no estado de
São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048116/2015-37.

Entidade: Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4291 de 26 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 05/09/2019, renovou-se a outorga da Clube de Mães
e Idosos Maria Izabel de Medeiros para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.048116/2015-37, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2019, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4609277 e o código CRC E31F1026.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4609277
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EM nº 01164/2019 MCTIC
 

Brasília, 16 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.048116/2015-37,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Clube  de  Mães  e  Idosos  Maria  Izabel  de  Medeiros,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.582.543/0001-90, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  27  de  junho  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6785/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.291/2019, de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39611/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048116/2015-37.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4751793 e o código CRC BA10C75F.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4751793
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